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#LE11340#  

 VOLTAR 

 
ICMS - DEFINITIVIDADE DA BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA DO ICMS/ST - EFEITOS - ORIENTAÇÃO 
DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº :  202/2019 
PTA nº         : 45.000018727-53 
Consulente  :  Posto GT Ltda. 
Origem       :  Ipatinga - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - DEFINITIVIDADE DA BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA DO ICMS/ST - EFEITOS - A opção pela 
definitividade da base de cálculo presumida do ICMS/ST produzirá efeitos desde o primeiro dia do mês de 
realização da opção até o término do exercício financeiro em que realizada a opção, ressalvada a revogação 
de ofício promovida pela Secretaria de Estado de Fazenda. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o comércio varejista de combustíveis para veículos automotores (CNAE - 4731-
8/00). 
 Informa que é contribuinte substituído do imposto devido por substituição tributária (ICMS/ST). 
 Destaca que a aplicação do regime de substituição tributária gera ao contribuinte substituído um valor 
de imposto a restituir, tendo em vista a diferença entre a base de cálculo presumida e o valor real de venda, eis 
que fixada em valores superiores aos praticados no mercado. 
 Ressalta que, após a decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário 
(RE) 593.849/MG, o Estado de Minas Gerais, por meio dos Decretos nos 47.314/2017, 47.547/2018 e 
47.621/2019, disciplinou os procedimentos a serem adotados pelo contribuinte substituído para fins restituição 
e/ou complementação do ICMS/ST. 
 Salienta que, conforme disposto na Subseção IV-A da Seção II da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, 
o contribuinte que intentar a restituição dos valores pagos indevidamente a título de ICMS/ST terá que optar entre 
duas modalidades, quais sejam: a restituição mensal, apurada nos termos do art. 25 cumulado com os arts. 28, 
29, 31-C e 31-D da Parte 1 do referido Anexo XV ou através da definitividade da base de cálculo nos termos do 
art. 31-J dessa mesma Parte. 
 Transcreve excerto do art. 31-J da Subseção IV-A da Seção II da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Entende que quedou obscura a redação do supracitado art. 31-J quanto à questão temporal, não ficando 
claro se esta renúncia se refere, tão somente, ao período da adesão ao acordo de definitividade da base de 
cálculo, a partir de 01.03.2019, ou se aplica a fatos geradores pretéritos, quais sejam, os créditos apurados 
anteriormente a 01.03.2019. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Quanto à parte final do art. 31-J da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, caso o Consulente opte 
pela definitividade da base de cálculo, qual o período que compreende a perda do direito à restituição do 
referido tributo? Será apenas o ano em que o contribuinte optar pela definitividade da base de cálculo, sendo 
este contado a partir de 01.03.2019 até o término do mesmo exercício financeiro? 
 2 - O contribuinte optando pela citada definitividade da base de cálculo perde o direito de requerer a 
restituição da diferença do ICMS/ST indevidamente recolhido, anteriormente a março de 2019? 
 
 RESPOSTA: 

 1 - O art. 31-J da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002 teve sua vigência estabelecida pelo art. 8º do 

Decreto nº 47.621, de 28.02.2019, e passou a produzir efeitos a partir de 01.03.2019. 

 O art. 6º desse mesmo Decreto estabeleceu que, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos meses 

de março e abril de 2019, os contribuintes poderiam exercer a opção prevista no supracitado art. 31-J até o dia 

31.05.2019. 

 Portanto, até essa data (31.05.2019), a Consulente poderia ter optado pela definitividade da base de 

cálculo presumida do ICMS devido por substituição tributária, com efeitos retroativos a 01.03.2019. 

 Conforme previsto no § 1º do referido art. 31-J, após esse marco temporal (31.05.2019), a Consulente 

poderia e ainda pode exercer a opção pela definitividade da base de cálculo presumida do ICMS devido por 

substituição tributária, sendo que os efeitos dessa opção dar-se-ão a partir do primeiro dia do mês de realização 
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da opção e perdurarão até o término do mesmo exercício financeiro em que realizada tal opção, ressalvada a 

revogação de ofício promovida pela Secretaria de Estado de Fazenda. 

 Vale ressaltar que, a teor do disposto no § 2º do precitado art. 31-J, a Consulente poderá renovar a 

opção para cada ano-calendário subsequente, devendo efetuá-la até o dia vinte de fevereiro de cada ano. 

 2 - Não. Conforme resposta anterior, a opção pela definitividade da base de cálculo presumida do ICMS 

devido por substituição tributária passou a produzir efeitos a partir de 01.03.2019, sendo que relativamente aos 

fatos geradores ocorridos nos meses anteriores a março de 2019, a Consulente poderá, caso não tenha 

ingressado com ação judicial, solicitar a restituição do ICMS/ST, quanto ao aspecto quantitativo, a partir de 

01.07.2017, data da revogação do § 10 e da alteração do item 1 do § 11, ambos do art. 22 da Lei nº 

6.763/1975, promovidas pelo art. 50 e alínea “d” do inciso I do art. 79, todos da Lei nº 22.549, de 30.06.2017. 

 O referido § 10 estabelecia a definitividade da base de cálculo presumida do regime de substituição 

tributária, enquanto a nova redação do item 1 do § 11 prevê a restituição do ICMS/ST, quanto ao aspecto 

quantitativo. 

 Portanto, tratando-se de fatos geradores ocorridos entre 01.07.2017 até 28.02.2019, que se realizaram 

em montante inferior ao valor da base de cálculo presumida, os valores apurados de ICMS/ST poderão ser 

restituídos nas modalidades de abatimento de imposto devido pelo próprio contribuinte a título de substituição 

tributária ou creditamento na escrita fiscal do contribuinte, conforme previsto nos incisos II e III do art. 24 da 

Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, observando-se os procedimentos vigentes em 28.02.2019, conforme art. 

7º do Decreto nº 47.547/2018. 

 No entanto, importante ressaltar que, nos termos do art. 166 do Código Tributário Nacional, a restituição 

de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita 

a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este 

expressamente autorizado a recebê-la. 

 No tocante aos fatos geradores ocorridos após 01.03.2019, caso a Consulente não tenha optado pela 

definitividade da base de cálculo presumida do ICMS devido por substituição tributária, a restituição do ICMS/ST 

dar-se-á, necessariamente, na modalidade de abatimento do imposto devido pelo próprio contribuinte a título 

de substituição tributária, conforme previsto no § 4º do art. 31-D da Subseção IV-A da Seção II da Parte 1 do 

Anexo XV do RICMS/2002. 

 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 

a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 

tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 

protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008. 

 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 11 de outubro de 2019. 

 
Alberto Sobrinho Neto 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Marcela Amaral de Almeida 

Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 

Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 

 

De acordo. 

 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 

Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 

De acordo. 

 

Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 

 
BOLE11340---WIN/INTER 
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#LE11341#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MEDICAMENTOS - BASE DE CÁLCULO - ORIENTAÇÃO DA 
RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº :  203/2019 
PTA nº         : 45.000018586-53 
Consulente  :  Kley Hertz Distribuidora Ltda. 
Origem       :  Contagem - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MEDICAMENTOS - BASE DE CÁLCULO - MVA - A definição da 
base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária, se aquela estabelecida nas alíneas “a” ou “b” do 
inciso II art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002 ou o cálculo mediante a MVA, conforme previsão contida 
na alínea “c” do mesmo inciso, está relacionada ao remetente do produto em análise, ainda que este não seja 
o responsável pela retenção e recolhimento do imposto. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01). 
 Informa que, para fins de comercialização de mercadorias do estado do Espírito Santo para destinatário 
neste Estado, não há convênio ou protocolo entre os estados quanto ao regime de substituição tributária, em 
relação aos medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário, 
nos termos do Capítulo 13 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Menciona que, em virtude disto, em tal segmento o destinatário da mercadoria em Minas Gerais 
recolherá o ICMS/ST no ingresso da mesma em território mineiro, a teor do art. 14 da Parte 1 do Anexo XV do 
RICMS/2002. 
 Acrescenta que o destinatário mineiro de mercadoria sujeita à substituição tributária subsequente em 
operação interestadual, a fim de evitar o recolhimento do ICMS/ST quando do ingresso da mercadoria em 
território mineiro, deverá obter junto à autoridade tributária um regime especial. 
 Salienta que a base de cálculo para fins de substituição tributária quando a mercadoria não tenha seu 
preço fixado por órgão público competente será calculada na ordem dos itens 1, 2 ou 3 da alínea “b” do art. 
19 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Ressalta que a MVA tem aplicabilidade pelo destinatário mineiro possuidor de regime especial nas 
operações promovidas por contribuinte não fabricante na condição de distribuidor exclusivo, a respeito do 
segmento “Medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário”, 
uma vez respeitado o enquadramento legal e seus condicionantes, nos termos do item 4 da alínea “c” do inciso 
II do art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Aduz que, embora não exista entre este estado e o Espírito Santo protocolo ou convênio, conforme acima 
exposto, para fins de adoção do regime de substituição tributária constante do segmento retratado no Capítulo 
13 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/2002, será possível ao destinatário mineiro, detentor de regime especial, 
a utilização da base de cálculo pela MVA, caso a sua filial estabelecida no estado do Espírito Santo seja uma 
distribuidora exclusiva e preencha os demais requisitos legais. 
 Diz que tem dúvidas quanto ao conceito de distribuidor exclusivo perante o regulamento do imposto, 
citando trecho do Acórdão nº 20.914/16/2ª do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - A caracterização como distribuidor exclusivo é definida em cada segmento econômico? 
 2 - A definição de distribuidor exclusivo para o segmento de mercadorias do Capítulo 13 da Parte 2 do 
Anexo XV do RICMS/2002 é atribuível a 100% do seu faturamento? 
 3 - A distribuição de medicamentos de fabricação própria, que compõem a maior parte de sua carteira 
de produtos, e também de medicamentos onde a mesma é detentora do registro, mas são fabricados por 
terceiros, ainda que estes últimos representem proporção quase inexpressiva em relação ao total das operações, 
a desqualifica como distribuidora exclusiva dos produtos fabricados para os fins do objeto desta consulta?  
 4 - Caso não seja possível utilizar a MVA (Margem de Valor Agregado) na revenda de produtos não 
fabricados pela empresa, poderia aplicar somente para esses produtos o PMC (preço máximo ao consumidor)? 
E os demais produtos fabricados, que são exclusivos, deverá utilizar a MVA (Margem de Valor Agregado)? 
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 5 - Caso utilize em tais operações a sua inscrição estadual em Minas Gerais como substituta tributária, 
a base de cálculo também será pela MVA? 
 6 - A aplicação da MVA na base de cálculo no regime da substituição tributária na remessa de 
mercadoria por distribuidor exclusivo independerá da caracterização do destinatário mineiro como distribuidor 
ou como varejista?  
 
 RESPOSTA: 
 Preliminarmente, esclareça-se que a base de cálculo do ICMS/ST nas operações com medicamentos 
difere em razão destas serem ou não originárias do fabricante. 
 O art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, assim determina: 
 

 Art. 59. Relativamente às mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária de que 
trata o capítulo 13 da Parte 2 deste Anexo, a base de cálculo do imposto devido a título de substituição 
tributária é: 
 
 I - nas operações promovidas pelo fabricante, inclusive quando a responsabilidade couber ao 
adquirente, a prevista no art. 19, I, “b”, 3, desta Parte; 
 a)   
 b)   
 II - nas operações promovidas por contribuinte não fabricante, observada a ordem: 
 a) o preço estabelecido a consumidor final, único ou máximo, fixado por órgão público 
competente, ressalvadas as hipóteses previstas na alínea “c”; 
 b) o preço máximo de venda a consumidor divulgado por entidade representativa do segmento 
econômico para a mercadoria, ressalvadas as hipóteses previstas na alínea “c”; 
 c) a prevista no art. 19, I, “b”, 3, desta Parte: 
 1. quando promovida por estabelecimento industrial detentor do registro da mercadoria junto 
ao órgão público regulador de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 2. quando promovida por estabelecimento importador detentor do registro da mercadoria junto 
ao órgão público regulador de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 6.360, de 1976; 
 3. quando promovida por centro de distribuição de mesma titularidade do fabricante que opere 
exclusivamente com produtos recebidos em transferência do industrial fabricante; 
 4. quando promovida por distribuidor exclusivo do detentor do registro da mercadoria junto ao 
órgão público regulador de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 6.360, de 1976, assim entendido o 
estabelecimento que possuir autorização legal específica para a comercialização do medicamento, 
concedida pelo titular do registro, nos termos do art. 3º da Portaria MS nº 2814, de 29 de maio de 1998 
e que seja contribuinte interdependente, controladora, controlada ou coligada ao estabelecimento 
detentor do registro e que esteja enquadrado nesta categoria por meio de portaria da Superintendência 
de Tributação, observado o disposto no art. 59-F desta Parte; 
 5. quando a mercadoria não tiver seu preço máximo de venda a consumidor fixado por órgão 
público competente nem divulgado por entidade representativa do segmento econômico. (destacou-se) 

 
 No caso do remetente ser um fabricante, deverá ser aplicada a base de cálculo prevista no item 3 da 
alínea “b” do art. 19 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, ou seja, a MVA. Caso o remetente não seja 
fabricante da mercadoria, aplica-se a MVA, conforme previsto na alínea “c” do inciso II do art. 59 da Parte 1 do 
Anexo XV do RICMS/2002, em algumas hipóteses. Dentre elas, quando o remetente do medicamento é um 
distribuidor exclusivo do detentor do registro da mercadoria junto ao órgão público regulador de que trata o art. 
12 da Lei Federal nº 6.360/1976. 
 Na situação em análise, o estabelecimento filial da Consulente localiza-se no estado do Espírito Santo, 
que não é signatário de protocolo com Minas Gerais em relação às mercadorias discriminadas no Capítulo 13 
da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/2002 (medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para 
uso humano ou veterinário). 
 Dessa forma, salvo as hipóteses de inaplicabilidade do regime da substituição tributária, expressamente 
previstas na legislação, o contribuinte mineiro que adquirir referidos medicamentos do estabelecimento filial da 
Consulente deverá reter e recolher o imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, no momento 
da entrada da mercadoria em território mineiro, nos termos do art. 14 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, 
ressalvada as hipóteses de dilação do prazo de recolhimento, mediante regime especial ou autorização 
provisória, estabelecida nos §§ 2º ou 3º do art. 46 da mesma parte. 
 Para que o contribuinte mineiro possa utilizar a MVA na base de cálculo do ICMS/ST, o estabelecimento 
da Consulente localizado no estado do Espírito Santo deverá observar, cumulativamente, as condições dispostas 
no item 4 da alínea “c” do inciso II do art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, quais sejam: 
 a - possuir autorização legal específica para a comercialização do medicamento, concedida pelo titular 
do registro, nos termos do art. 3º da Portaria MS nº 2814, de 29 de maio de 1998; 
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 b - ser contribuinte interdependente, controlador, controlado ou coligado ao estabelecimento detentor 
do registro; 
 c - estar enquadrado como distribuidor exclusivo por meio de portaria da Superintendência de 
Tributação, observado o disposto no art. 59-F da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Nesse sentido, vide Consulta de Contribuinte nº 024/2018. 
 1 - Sim. A definição de distribuidor exclusivo, no caso das operações com medicamentos de uso humano 
e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário, está prevista, como regra específica, no item 
4 da alínea “c” do inciso II do art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, devendo ser atendidas as três 
condições ali dispostas, e anteriormente demonstradas. 
 Por sua vez, o art. 59-F da mesma parte estabelece o procedimento a ser observado para fins de 
enquadramento na categoria de distribuidor exclusivo. 
 2 - Não. A definição de distribuidor exclusivo, expressa no item 4 da alínea “c” do inciso II do art. 59 da 
Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, diz que o estabelecimento não fabricante será considerado distribuidor 
exclusivo do detentor do registro da mercadoria, quando possuir autorização legal específica para a 
comercialização do medicamento, concedida pelo titular do registro, nos termos do art. 3º da Portaria MS nº 
2.814/1998. 
 Ou seja, somente em relação à operação envolvendo os medicamentos que se enquadrem na hipótese 
acima poderá ser aplicada a MVA, conforme previsão contida na alínea “c” do inciso II do art. 59 da Parte 1 do 
Anexo XV do RICMS/2002. 
 Acrescente-se que, por força no disposto no item 4 da mesma alínea “c”, o remetente deverá estar 
enquadrado na categoria de distribuidor exclusivo por meio de portaria da Superintendência de Tributação, em 
que há a discriminação do medicamento que se enquadra na referida hipótese. 
 3 e 4 - Diante da exposição efetuada, infere-se que a dúvida está relacionada à operação de remessa 
de medicamento efetuada pela filial da Consulente, localizada no estado do Espírito Santo, com destino a 
estabelecimento mineiro. 
 A Consulente, juntamente com a sua filial capixaba, encontra-se cadastrada como estabelecimento 
atacadista, razão pela qual não realiza a distribuição de medicamentos de fabricação própria, em conformidade 
com a regra da autonomia do estabelecimento contida no inciso I do art. 59 do RICMS/2002. 
 Assim, o estabelecimento filial capixaba é não fabricante e, diante da situação apresentada, é possível 
o seu enquadramento somente como distribuidor exclusivo, na hipótese contida no item 4 da alínea “c” do inciso 
II do art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, desde que cumpra os requisitos ali previstos. 
 Nestes termos, em relação aos produtos em que não houver o enquadramento da filial capixaba nas 
condições estabelecidas no item 4 da alínea “c” do inciso II do art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, 
o destinatário mineiro deverá aplicar a base de cálculo prevista nas alíneas “a” ou “b” do inciso II do mesmo 
artigo, observada esta ordem. 
 Havendo o enquadramento da filial da Consulente em relação a determinado produto, aplica-se a MVA 
prevista no item 3 da alínea “b” do inciso I do art. 19 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 5 e 6 - A definição da base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária, se aquela estabelecida 
nas alíneas “a” ou “b” do inciso II art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002 ou o cálculo mediante a MVA, 
conforme previsão contida na alínea “c” do mesmo inciso, está relacionada ao remetente do produto em análise, 
ainda que este não seja o responsável pela retenção e recolhimento do imposto. 
 Conforme demonstrado anteriormente, caso o remetente não se enquadre nas condições previstas no 
item 4 da alínea “c” do inciso II do art. 59 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, em relação ao produto a 
ser comercializado, não se aplica a MVA. 
 Cumpre informar, ainda, que a Consulente poderá utilizar os procedimentos relativos à denúncia 
espontânea, observando o disposto nos arts. 207 a 211-A do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 
Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008, caso não tenha adotado os 
procedimentos acima expostos. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 11 de outubro de 2019. 
 

Valdo Mendes Alves 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
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Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11341---WIN/INTER 

 
 

#LE11369#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - CRÉDITO PRESUMIDO - INCENTIVO A PONTUALIDADE - ENERGIA 
ELÉTRICA - ISENÇÃO - REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA - 
ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.166, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 48.166/2021, altera o RICMS/MG, 
aprovado pelo Decreto 43.080/2002, para prorrogar até as seguintes datas os benefícios fiscais abaixo 
destacados: 
 I) até 31.12.2021: 
 a) isenção na: a.1) saída, em operação interna, de cadernos escolares, promovida por estabelecimento 
gráfico; 
 a.2) entrada, decorrente de importação do exterior de locomotiva do tipo diesel-elétrico; 
 a.3) entrada, decorrente de importação do exterior, de obra de arte cujo valor seja igual ou inferior a 
R$ 3.000.000,00; 
 a.4) saída, em operação interna e interestadual, de placas de revestimento, calço para caminhões e 
plugs reto e cônico usados em detonação de rochas; 
 b) redução da base de cálculo na: 
 b.1) entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, 
dos produtos da indústria aeroespacial; 
 b.2) saída, em operação interna, de estrutura metálica, estrutura pré-fabricada de concreto, laje pré-
fabricada, bloco pré-fabricado de concreto e tijolo cerâmico, a serem empregados exclusivamente na 
construção de imóveis residenciais; 
 b.3) saída em operação interestadual realizada por estabelecimento fabricante ou importador dos 
veículos e chassis; 
 II) até 31.7.2021, a isenção do imposto na entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, 
em operação interna, de mercadorias usadas no âmbito das medidas de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do coronavírus, com efeitos desde 27.1.2021; 
 III) até 31.3.2022: 
 a) a isenção do imposto na: 
 a.1) saída, em operação interna, de bulbo de cebola certificado ou fiscalizado; 
 a.2) entrada, decorrente de importação do exterior promovida pelo produtor rural, de reprodutor e 
matriz de caprino, de comprovada superioridade genética certificada pela Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
 a.3) saída, em operação interna ou interestadual, de pós-larva de camarão; 
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 a.4) saída, em operação interna, de mercadoria doada ao Governo deste Estado, para distribuição 
gratuita a pessoas necessitadas ou vítimas de catástrofes, em decorrência de programa instituído para esse 
fim; 
 a.5) saída, em operação interna e interestadual, de veículo automotor novo; 
 a.6) entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, 
de medicamentos; 
 a.7) entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, 
de leite de cabra; 
 a.8) saída de óleo lubrificante usado ou contaminado, para estabelecimento rerrefinador ou coletor-
revendedor autorizado pelo Conselho Nacional de Petróleo (CNP) ou pelo Departamento Nacional de 
Combustíveis (DNC); 
 a.9) entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, 
de preservativo, classificado no código 4014.10.00 da NBM/SH; 
 a.10) entrada, decorrente de importação do exterior, realizada pela Fundação Ezequiel Dias, de 
vacinas; 
 a.11) entrada, decorrente de importação do exterior, de mercadoria ou bem destinados à construção 
ou ampliação das usinas hidrelétricas ou termelétricas; 
 a.12) saída de doação de mercadorias, no âmbito do Programa Fome Zero; 
 a.13) prestação interna de serviço de transporte rodoviário intermunicipal de cargas; 
 a.14) entrada, decorrente de importação do exterior, de máquinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios, efetuada por empresa concessionária da prestação 
de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
 a.15) saída, em operação interna, de sanduíche Big Mac, promovida por estabelecimento da rede 
McDonald's participante do evento anual "McDia Feliz", realizado em um dia de cada ano; 
 b) redução da base de cálculo na: 
 b.1) saída, em operação interna, de ferros e aços não planos; 
 b.2) saída, em operação interna, de pó de alumínio, classificado no código 7603.10.00 da NBM/SH; 
 b.3) saída de máquina, aparelho ou equipamento industriais; 
 b.4) saída de máquina e implemento agrícolas; 
 b.5) saída, em operação interna ou interestadual, de produtos resultantes da industrialização da 
mandioca, promovida pelo estabelecimento industrial fabricante; 
 b.6) saída em operação interna de biodiesel - B-100 - resultante da industrialização de grãos, sebo de 
origem animal, sementes, palma, óleos de origem animal e vegetal ou algas marinhas; 
 Por fim, o presente ato prorrogou para até 31.3.2022: 
 I) o crédito presumido incidente nas saídas internas do produto denominado adesivo hidroxilado, cuja 
matéria-prima específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET; 
 II) o desconto sobre o saldo devedor do ICMS a título de operação própria consistente do incentivo à 
pontualidade do ICMS, com efeitos desde 1º.1.2021; 
 III) o prazo de emissão das NFSTs ou NFSCs para a aplicação do crédito do imposto em regime 
especial, relativamente à modalidade de prestação de serviço de telecomunicação pós-pago. 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, 
e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS 01, de 21 de janeiro de 2021, 
ICMS 28, de 12 de março de 2021, e ICMS 29, de 12 de março de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O inciso IX do caput do art. 75 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 75 .......................................................... 
 IX - até 31 de março de 2022, ao estabelecimento industrial, no valor equivalente a 60% 
(sessenta por cento) do valor do ICMS incidente nas saídas internas do produto denominado adesivo 
hidroxilado, cuja matéria-prima específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa 
PET;”. 

 
 Art. 2º O inciso IV do art. 91-F do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 91-F ....................................................... 
 IV - 31 de março de 2022, para os demais contribuintes não enquadrados nos incisos 
anteriores.”. 
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 Art. 3º O caput do art. 44-F da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 44-F – Em substituição ao estorno de débito do imposto e à recuperação do imposto 
destacado nas NFSTs ou NFSCs a que se refere o art. 44-E desta parte, poderá ser autorizado ao 
contribuinte, mediante regime especial da Superintendência de Tributação, o creditamento de até 0,7% 
(sete décimos por cento) do valor do imposto destacado nas NFSTs ou NFSCs emitidas até 31 de março 
de 2022, relativamente à modalidade de prestação de serviço de telecomunicação pós-pago.”. 

 
 Art. 4º A Parte 1 do Anexo I do RICMS passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “ 
 

2 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

8 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

10 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

17 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

23 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

28 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

31 (...) 31/03/2022 

32 (...) (...) 

 c) (...) 31/03/2022 

 d) (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

35 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

42 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

44 (...) 31/12/2021 

45 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

69 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

74 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

92 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

94 (...) 31/03/2022 

95 (...) 31/03/2022 

96 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

100 (...) 31/03/2022 

101 (...) 31/03/2022 

102 (...) 31/03/2022 

103 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

106 (...) 31/03/2022 

107 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

112 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

115 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

122 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

124 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

130 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

133 (...) (...) 
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 b) (...) 31/03/2022 

134 (...) 31/03/2022 

135 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

137 (...) 31/03/2022 

138 (...): 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

144 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

149 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

153 (...) 31/03/2022 

154 (...) 31/03/2022 

155 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

157 (...) 31/03/2022 

158 (...) 31/03/2022 

159 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

174 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

183 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

185 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

188 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

202 (...) 31/12/2021 

(...) (...) (...) 

212 (...) 31/12/2021 

213 (...) 31/12/2021 

(...) (...) (...) 

217 (...) 31/03/2022 

(...) (...) (...) 

226 (...) 31/07/2021 
 

 ”. 
 Art. 5º A Parte 1 do Anexo IV do RICMS passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “ 
 

10 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

12 (...) (...) 31/12/2021 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

14 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

17 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

18 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

24 (...) (...) 31/12/2021 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

29 (...) (...) 31/12/2021 (...) 

30 (...) (...) 31/12/2021 (...) 

31 (...) (...) 31/12/2021 (...) 

32 
(...) 
b) 

(...) 
(...) 

31/03/2022 
(...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

34 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

37 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

46 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

50 (...) (...) 31/03/2022 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

53 (...) (...) 31/12/2021 (...) 
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54 (...) (...) 31/12/2021 (...) 
 

 ”. 
 
 Art. 6º Ficam convalidadas as operações e as prestações realizadas ao abrigo da isenção, com 
fundamento no item 226 do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de 
dezembro de 2002, cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de 1º a 26 de janeiro de 2021, nos 
termos do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 63, de 30 de julho de 2020. 
 Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos: 
 I - a partir de 1º de janeiro de 2020, relativamente ao art. 2º; 
 II - a partir de 27 de janeiro de 2021, relativamente ao item 226 da Parte 1 do Anexo I do RICMS. 
 Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.04.2021) 
 
BOLE11369---WIN/INTER 

 
 

#LE11370#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - BEBIDAS ALCOÓLICAS - PERFUMARIA - HIGIENE PESSOAL - 
COSMÉTICOS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.167, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Protocolos ICMS 02/21, de 21 de janeiro de 
2021, ICMS 04/21 e ICMS 08/21, ambos de 18 de fevereiro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Capítulo 2 da Parte 2 do Anexo XV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

2. BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária: 
2.1 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas (Protocolo ICMS 103/12), Amapá (Protocolo ICMS 103/12), 
Espírito Santo (Protocolo ICMS 96/09), Maranhão (Protocolo ICMS 103/12), Pará (Protocolo ICMS 103/12), Paraná 
(Protocolo ICMS 103/12), Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 103/12) e Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 96/09) 
2.2 Interno e na seguinte unidade da Federação: São Paulo (Protocolo ICMS 96/09) 

ITEM CEST NBM/SH DESCRIÇÃO 
ÂMBITO DE 
APLICAÇÃO 

MVA (%) 

1.0 02.001.00 22052208.90.00 
Aperitivos, 

amargos, bitter 
e similares 

2.1 
2.2 

61,05 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 48.167/2021, altera o RICMS/MG, 
aprovado pelo Decreto 43.080/2002, relativamente ao regime de substituição tributária: 
 a) alterar a listagem de bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chopp, tratando também da aplicação 
do regime ao Estado do Amapá, com efeitos a partir de 1º.4.2021; 
 b) a retirada do Estado de Santa Catarina na aplicação do regime nas operações com produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos, com efeitos desde 1º.3.2021. 
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2.0 02.002.00 2208.90.00 
Batida e 
similares 

2.1 
2.2 

61,05 

3.0 02.003.00 2208.90.00 Bebida ice 
2.1 
2.2 

61,05 

4.0 02.004.00 
2207.20 

2208.40.00 
Cachaça e 

aguardentes 
2.1 
2.2 

61,05 

5.0 02.005.00 
22052206.00.90220

8.90.00 
Catuaba e 
similares 

2.1 
2.2 

61,05 

6.0 02.006.00 2208.20.00 
Conhaque, 
brandy e 
similares 

2.1 
2.2 

61,05 

7.0 02.007.00 
2206.00.902208.90.

00 
Cooler 

2.1 
2.2 

61,05 

8.0 02.008.00 2208.50.00 
Gim (gin) e 

genebra 
2.1 
2.2 

61,05 

9.0 02.009.00 
22052206.00.90220

8.90.00 
Jurubeba e 
similares 

2.1 
2.2 

61,05 

10.0 02.010.00 2208.70.00 
Licores e 
similares 

2.1 
2.2 

61,05 

11.0 02.011.00 2208.20.00 Pisco 
2.1 
2.2 

61,05 

12.0 02.012.00 2208.40.00 Rum 
2.1 
2.2 

61,05 

13.0 02.013.00 2206.00.90 Saquê 
2.1 
2.2 

61,05 

14.0 02.014.00 2208.90.00 Steinhaeger 
2.1 
2.2 

61,05 

15.0 02.015.00 2208.90.00 Tequila 
2.1 
2.2 

61,05 

16.0 02.016.00 2208.30 Uísque 
2.1 
2.2 

61,05 

17.0 02.017.00 2205 
Vermute e 
similares 

2.1 
2.2 

61,05 

18.0 02.018.00 2208.60.00 Vodka 
2.1 
2.2 

61,05 

19.0 02.019.00 2208.90.00 
Derivados de 

vodka 
2.1 
2.2 

61,05 

20.0 02.020.00 2208.90.00 Arak 
2.1 
2.2 

61,05 

21.0 02.021.00 2208.20.00 
Aguardente 

vínica/grappa 
2.1 
2.2 

61,05 

22.0 02.022.00 2206.00.10 Sidra e similares 
2.1 
2.2 

Importadas Nacionais 

62,26 72,25 

23.0 02.023.00 
22052206.00.90220

8.90.00 
Sangrias e 
coquetéis 

2.1 
2.2 

Sangrias 
importad

as 

Sangrias 
nacionai

s 
Coquetéis 

62,26 72,25 61,05 

24.0 02.024.00 2204 

Vinhos de uvas 
frescas, 

incluindo os 
vinhos enriqueci- 
dos com álcool; 
mostos de uvas. 

2.1 

Importad
os 

Nacionai
s, do 

código 
2204.10 

Nacionais
, exceto 

do código 
2204.10 

129,00 50,61 72,25 

999.0 02.999.00 2205220622072208 

Outras bebidas 
alcoólicas não 
especificadas 

nos itens 
anteriores 

2.1 
2.2 

61,05 

 

 ”. 
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 Art. 2º O âmbito de aplicação 20.2 do Capítulo 20 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

20. (...) 

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária: 
(...) 
20.2 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 
16/85). 

 

 ”. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
 I - a partir de 1º de abril de 2021, relativamente ao art. 1º; 
 II - retroativamente a partir de 1º de março de 2021, relativamente ao art. 2º. 
 Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.04.2021) 
 
BOLE11370---WIN/INTER 

 
 

#LE11371#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - BENEFÍCIOS FISCAIS - PRORROGAÇÃO DO PRAZO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRTO Nº 48.168, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na cláusula quinta do Convênio ICMS 26, de 12 
de março de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 
13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “ 
 

(...) (...) (...) 

4 (...) 31/12/2025 

5 (...) 31/12/2025 

(...) (...) (...) 

11 (...) 31/12/2025 

(...) (...) (...) 

220 (...) 31/12/2025 

(...) (...) (...) 
 

 ” 
 
 Art. 2º A Parte 1 do Anexo IV do RICMS passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “ 
 

1 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

2 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

3 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

4 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

5 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

6 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

7 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.168/2021 altera o Regulamento do 
ICMS - RICMS, para prorrogar até 31.12.2025 os seguintes benefícios fiscais, em diversas operações, dentre 
os quais se destacamos: 
 I) isenção do imposto na saída em operação interna, de: 
 - insumos agropecuários, produzidos para uso na agricultura, pecuária, apicultura, aquicultura, 
avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura; 
 - ração animal; 
 - ovo fértil; 
 - ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto ou enxofre, promovida pelo 
estabelecimento extrator, fabricante ou importador para: 
 1) estabelecimento onde sejam industrializados adubos, simples ou compostos, fertilizantes ou fosfato 
bicálcio destinado à alimentação animal; 
 2) estabelecimento de produtor agropecuário; 
 3) estabelecimento com fim exclusivo de armazenagem; d.4) outro estabelecimento da mesma 
empresa que tiver processado a industrialização; 
 II) redução da base de cálculo: 
 - nas operações interestaduais de insumos agropecuários, produzidos para uso na agricultura, 
pecuária, apicultura, aquicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura; 
 - na operação interna ou interestadual, de milho destinado a: 
 1) estabelecimento de produtor rural; 
 2) estabelecimento de cooperativa de produtores; 
 3) estabelecimento de indústria de ração animal; 
 - na saída, em operação interestadual, de muda de planta; 
 - na saída, em operação interna ou interestadual, de sêmen congelado ou resfriado ou de embrião, 
exceto os de bovino, caprino, ovino e suíno. 
 Essa disposição produz efeitos a partir de 1º.4.2021. 
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8 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

9 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

57 (...) (...) 31/12/2025 (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 
 

 .” 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril 
de 2021. 
 Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.04.2021) 
 
BOLE11371---WIN/INTER 

 
 

#LE11372#  

 VOLTAR 
 
REGULAMENTO DO ICMS - PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.169, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
no Convênio ICMS 07/21, de 26 de fevereiro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 160 da Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
 “ 
 

160 (...) 31/12/2021 
 

 ”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2021. 
 Belo Horizonte, aos 6 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 07.04.2021) 
 
BOLE11372---WIN/INTER 

 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 48.169/2021, altera o Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para determinar que a isenção do ICMS na 
entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, de ônibus, 
micro-ônibus e embarcações, destinados ao transporte escolar, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do Ministério da Educação, terá eficácia até 
31.12.2021. Essa disposição produz efeitos desde 1º.1.2021. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1901 

 

 
 

 

#LE11373#  

 VOLTAR 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PROCESSUAL - NORMAS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.170, DE 7 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

 
Prorroga a suspensão do curso do prazo processual de que trata o art. 1º do Decreto nº 48.155, de 19 
de março de 2021, e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 
2002, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica prorrogada, até 18 de abril de 2021, a suspensão do curso do prazo processual de que trata 
o art. 1º do Decreto nº 48.155, de 19 de março de 2021. 
 Art. 2º Os incisos do § 3º do art. 1º do Decreto nº 48.155, de 2021, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 1º ........................................................... 
 § 3º ................................................................ 
 I - contratação direta; 
 II - compra, inclusive por encomenda; 
 III - doações; 
 IV - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 
 V - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 
 VI - consultas e audiências públicas realizadas de forma remota.”. 

 
 Art. 3º Fica acrescentado ao Decreto nº 48.155, de 2021, o seguinte art. 1º-A: 
 

 “Art. 1º-A. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo poderão expedir atos regulamentares 
para disciplinar as especificidades dos processos administrativos de suas competências, mediante prévia 
análise de sua unidade jurídica”. 

 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor no dia 9 de abril de 2021. 
 Belo Horizonte, aos 7 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 08.04.2021) 
 
BOLE11373---WIN/INTER 

 
 

#LE11375#  

 VOLTAR 
 
REGULAMENTO DO ICMS - EQUIPAMENTO RESPIRATÓRIO ELMO - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.170/2021, altera o Decreto 
nº 48.155/2021 *(V. Bol. 1.900 - LEST), que trata sobre a suspensão dos prazos processuais relativos aos 
processos administrativos, exceto os processos administrativos tributários, nos órgãos e nas entidades do 
Poder Executivo, assim como a realização de audiências e sessões de julgamento no âmbito administrativo, 
a fim de prorrogar para até 18.4.2021 a referida suspensão. 
 Além disso, a presente norma dispôs que a referida suspensão não se aplica às consultas e 
audiências públicas realizadas de forma remota, dentre outras hipóteses. 
 Tal medida foi adotada em decorrência da pandemia causada pela COVID-19. 
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DECRETO Nº 48.174, DE 8 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei n° 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
no Convênio ICMS 13/21, de 26 de fevereiro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 
13 de dezembro de 2002, fica acrescida do item 231, com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

231 
 
 
 
 
 

231.1 

Entrada, em decorrência de aquisição interestadual ou interna, do equipamento respiratório Elmo, 
suas partes e peças, para utilização no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia 
causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), realizada por: 
a) pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de saúde; 
b) pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do ICMS, desde que as mercadorias objeto dessas 
operações sejam doadas às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. 
A isenção de que trata este item aplica-se também: 
a) à diferença das alíquotas interestadual e interna, se couber; 
b) às correspondentes prestações de serviço de transporte; 
c) às doações realizadas nos termos da alínea ”b” deste item. 

31/12/2021 

 

 ”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 09.04.2021) 
 
BOLE11375---WIN/INTER 

 
 

#LE11374#  

 VOLTAR 
 

TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO - ATIVIDADES DE PESQUISA, LAVRA, 
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERÁRIOS - TFRM-D - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA SRE Nº 188, DE 7 DE ABRIL DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.174, altera o Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para dispor sobre a isenção do imposto nas 
operações especificadas com o equipamento respiratório Elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das 
medidas de enfrentamento à pandemia da COVID-19, bem como na diferença das alíquotas interestadual 
e interna, se couber e às correspondentes prestações de serviço de transporte e às doações. 
 Dentre as disposições, se destaca a aplicação do benefício na aquisição interna e interestadual 
realizada por: a) pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de saúde; b) pessoa física ou jurídica, 
contribuinte ou não do ICMS, desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às 
instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1901 

 

 
 

 

 

 
Altera a Portaria SRE nº 106, de 29 de março de 2012, que dispõe sobre a Declaração de Apuração da 
TFRM - TFRM-D - e o prazo de entrega do documento. 

 
 O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 9º e no § 1º do art. 14 do Decreto nº 45.936, de 23 de março de 2012, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Os itens 9 e 10 da alínea “a” do inciso I do art. 1º da Portaria SRE nº 106, de 29 de março de 
2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 1º ........................................................... 
 I - ................................................................... 
 a) .................................................................... 
 9 - vendas referentes ao mineral ou minério utilizado como matéria-prima em processo de 
transformação industrial na hipótese de a extração e a transformação ocorrerem em um mesmo 
estabelecimento localizado no Estado; 
 10 - transferências referentes ao mineral ou minério utilizado como matéria-prima em processo 
de transformação industrial na hipótese de a extração e a transformação ocorrerem em um mesmo 
estabelecimento localizado no Estado.”. 

 
 Art. 2º Fica revogado o inciso IV do art. 1º da Portaria SRE nº 106, de 29 de março de 2012. 
 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 7 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

Osvaldo Lage Scavazza 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
(MG, 08.04.2021) 

 
BOLE11374---WIN/INTER 

 
 
 

COMENTÁRIO INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através do Ato Declaratório 
nº 7/2021, ratificou os seguintes Convênios ICMS aprovado na 332ª Reunião Extraordinária 
daquele colegiado: 
 - Convênios ICMS 21/21, 24/21 e 25/21 *(V. Bol. 1.899 - LEST). 
 
 
BOLE11368---WIN 

 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretário da Receita Estadual, por meio da Portaria SRE nº 188/2021, altera a Portaria SRE 
nº 106/2012, que disciplina a Declaração de Apuração da Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização 
das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários (TFRM-D) e o prazo 
de entrega do documento pelas pessoas físicas e jurídicas que efetuarem vendas ou transferências entre 
estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular do mineral ou minério, a fim de estabelecer sobre as 
informações que devem constar na TFRM-D, por mineral ou minério, em toneladas ou fração desta, 
relativamente ao volume das saídas (vendas e transferências). 
 Por fim, foi revogado o inciso IV do art. 1º da Portaria SRE nº 106/2012, que tratava sobre as 
informações que deveriam constar na TFRM-D, caso houvesse venda destinada a processo de transformação 
industrial no Estado para adquirente detentor de regime especial. 
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#LE11367#  

 VOLTAR 

 
PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - REGIME ESPECIAL AUTOMATIZADO - 
ePTA-RE- AUTOMOTIZADO - ALTERAÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO SEF Nº 5.457, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

 
Altera a Resolução nº 5.424, de 14 de dezembro de 2020, que estabelece os tratamentos tributários 
setoriais padronizados que serão concedidos por meio de e-PTA-RE-Automatizado. 

 
 SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto tendo em 
vista o disposto no § 1º do art. 64-A do Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que estabelece o 
Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 5.424, de 14 de dezembro de 2020, fica acrescido do inciso IV, com 
a seguinte redação: 
 

 “Art. 1º ........................................................... 
 IV - venda de mercadoria contratada no âmbito do comércio eletrônico ou telemarketing (e-
commerce não vinculado).” 

 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 30 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário de Estado de Fazenda 

 
(MG, 31.03.2021) 

 
BOLE11367---WIN/INTE 

 
 

#LE11376#  

 VOLTAR 
 

ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES - DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO - CONTROLE - APURAÇÃO - REPASSE - DEDUÇÃO - RESSARCIMENTO E COMPLEMENTO 
DO IMPOSTO - PROCEDIMENTOS 
 
 
DESPACHO CONFAZ Nº 15, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário de Estado de Fazenda, por meio da Resolução SEF nº 5.457/2021, altera a Resolução 
SEF nº 5.424/2020 * (V. Bol. 1.890 - LEST), dispor sobre venda de mercadoria contratada no âmbito do 
comércio eletrônico ou telemarketing (e-commerce não vinculado)”. 
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Publica consolidação do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária 
do ICMS devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, relacionados no Anexo VII do 
Convênio ICMS 142/18, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, 
ressarcimento e complemento do imposto. 

 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento 
ao disposto nos artigos 39 e 40 desse mesmo diploma, 
 CONSIDERANDO a previsão de consolidação do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, 
em texto único, nos termos vigentes em 31 de outubro de 2020, com as modificações feitas pelo Convênio ICMS 
130/20, de 14 de outubro de 2020, republicado no Diário Oficial da União do dia 29.03.2021; 
 CONSIDERANDO a aprovação do texto consolidado do referido convênio por meio da deliberação do 
plenário da 183ª Reunião Ordinária da COTEPE/ICMS, realizada nos dias 22, 23, 25 e 26 de março de 2021; 
 RESOLVE: 
 Torna pública a consolidação do Convênio ICMS 110/07, na forma da cláusula quarta do Convênio 
ICMS 130/20: 
 
 CONVÊNIO ICMS 110, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o regime de substituição tributária relativo ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de 
petróleo, relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, e estabelece os procedimentos para o 
controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e complemento do imposto. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª reunião ordinária, realizada em 
Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 

CONVÊNIO 
 

CAPÍTULO I 
DA RESPONSABILIDADE 

 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados e o Distrito Federal, quando destinatários, autorizados a atribuir ao 
remetente de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no Anexo VII do Convênio 
ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, situado em outra unidade da Federação, a condição de sujeito 
passivo por substituição tributária, relativamente ao ICMS incidente sobre as operações com esses produtos. 
 I - REVOGADO 
 II - REVOGADO 
 III - REVOGADO 
 IV - REVOGADO 
 V - REVOGADO 
 VI - REVOGADO 
 VII - REVOGADO 
 VIII - REVOGADO 
 IX - REVOGADO 
 X - REVOGADO 
 XI - REVOGADO 
 XII - REVOGADO 

OBERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), por meio 
do Despacho nº 15/2021, publica a consolidação do Convênio ICMS 110/07, na forma da Cláusula quarta 
do Convênio ICMS 130/2020 *(V. Bol. - 1.900 - LEST), sobre o regime de substituição tributária do ICMS 
devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 
142/2018, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e 
complemento do imposto. 
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 XIII - REVOGADO 
 § 1º O disposto nesta cláusula também se aplica: 
 I - REVOGADO 
 a) REVOGADO 
 b) REVOGADO 
 c) REVOGADO 
 II - REVOGADO 
 III - em relação ao ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna da unidade federada de 
destino e a alíquota interestadual incidente sobre as operações interestaduais com combustíveis e lubrificantes 
destinados ao uso e consumo do destinatário contribuinte do imposto; 
 IV - na entrada no território da unidade federada destinatária de combustíveis e lubrificantes derivados 
de petróleo, quando não destinados à sua industrialização ou à sua comercialização pelo destinatário. 
 § 2º O disposto nesta cláusula não se aplica à operação de saída promovida por distribuidora de 
combustíveis, por distribuidor de GLP, por transportador revendedor retalhista - TRR ou por importador que 
destine combustível derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação ao valor do imposto 
que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que serão observadas as disciplinas estabelecidas nos Capítulos 
II-C e III. 
 § 3º Os combustíveis e lubrificantes de que trata o caput, constantes do Anexo VII do Convênio ICMS 
142/18, não derivados de petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem ao disposto na alínea "b", 
inciso X, § 2º do art. 155 da Constituição Federal. 
 § 4º Neste convênio utilizar-se-ão as seguintes siglas correspondentes às definições a seguir: 
 I - EAC: etanol anidro combustível; 
 II - EHC: etanol hidratado combustível; 
 III - Gasolina A: combustível puro, sem adição de EAC; 
 IV - Gasolina C: combustível obtido da mistura de gasolina A com EAC; 
 V - B100: Biodiesel; 
 VI - Óleo Diesel A: combustível puro, sem adição de B100; 
 VII - Óleo Diesel B: Combustível obtido da mistura de óleo diesel A com B100; 
 VIII - GLP: gás liquefeito de petróleo; 
 IX - GLGN: gás liquefeito de gás natural; 
 X - GLGNi: gás liquefeito de gás natural importado; 
 XI - GLGNn: gás liquefeito de gás natural nacional; 
 XII - TRR: transportador revendedor retalhista; 
 XIII - CPQ: central de matéria-prima petroquímica; 
 XIV - UPGN: unidade de processamento de gás natural; 
 XV - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 
 XVI - INMET: Instituto Nacional de Meteorologia; 
 XVII - FCV: fator de correção do volume; 
 XVIII - MVA: margem de valor agregado; 
 XIX - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final; 
 XX - PDM: percentual de gasolina A na gasolina C ou percentual de óleo diesel A no óleo diesel B; 
 XXI - PDO: percentual obrigatório de gasolina A na gasolina C ou percentual obrigatório de óleo diesel 
A no óleo diesel B; 
 XXII - CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 
 XXIII - COTEPE: Comissão Técnica Permanente do ICMS. 
 Cláusula segunda. Na operação de importação de combustíveis derivados ou não de petróleo, o imposto 
devido por substituição tributária será exigido do importador, inclusive quando tratar-se de refinaria de petróleo 
ou suas bases ou formulador de combustíveis, por ocasião do desembaraço aduaneiro. 
 § 1º Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço aduaneiro, a exigência do imposto 
ocorrerá naquele momento. 
 § 2º Para efeito de repasse do imposto em decorrência de posterior operação interestadual, o produto 
importado equipara-se ao adquirido de produtores nacionais, devendo ser observadas as disposições previstas 
na cláusula vigésima. 
 § 3º Não se aplica o disposto no caput às importações de EAC ou B100, devendo ser observadas, quanto 
a esses produtos, as disposições previstas no Capítulo IV. 
 Cláusula terceira. Para os efeitos deste convênio, considerar-se-ão refinaria de petróleo ou suas bases, 
CPQ, UPGN, formulador de combustíveis, importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP e TRR, 
aqueles assim definidos e autorizados por órgão federal competente. 
 Cláusula quarta. Aplicam-se, no que couber, às CPQ e às UPGN, as normas contidas neste convênio 
aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e, aos formuladores de combustíveis, as disposições aplicáveis 
ao importador. 
 Cláusula quinta. As unidades federadas poderão exigir a inscrição nos seus cadastros de contribuintes 
do ICMS da refinaria de petróleo ou suas bases, da distribuidora de combustíveis, do distribuidor de GLP, do 
importador e do TRR localizados em outra unidade federada que efetuem remessa de combustíveis derivados de 
petróleo para seu território ou que adquiram EAC ou B100 com diferimento ou suspensão do imposto. 
 Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também a contribuinte que apenas receber de seus 
clientes informações relativas a operações interestaduais e tiver que registrá-las nos termos do inciso II do caput 
da cláusula décima oitava. 
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 Cláusula sexta .A refinaria de petróleo ou suas bases deverão inscrever-se no cadastro de contribuintes 
do ICMS da unidade federada à qual, em razão das disposições contidas no Capítulo V, tenha que efetuar 
repasse do imposto. 
 

CAPÍTULO II 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO 

 
 Cláusula sétima. A base de cálculo do imposto a ser retido é o preço máximo ou único de venda a 
consumidor fixado por autoridade competente. 
 Cláusula oitava. Na falta do preço a que se refere a cláusula sétima, a base de cálculo será o montante 
formado pelo preço estabelecido por autoridade competente para o sujeito passivo por substituição tributária, 
ou, em caso de inexistência deste, pelo valor da operação acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, 
tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos 
os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado divulgados no sitio do 
CONFAZ, observado o disposto no § 5º. 
 § 1º Na hipótese em que o sujeito passivo por substituição tributária seja o importador, na falta do preço 
a que se refere a cláusula sétima, a base de cálculo será o montante formado pelo valor da mercadoria constante 
no documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o Imposto 
de Importação, acrescido dos valores correspondentes a tributos, inclusive o ICMS devido pela importação, 
contribuições, frete, seguro e outros encargos devidos pelo importador, adicionado, ainda, do valor resultante 
da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado também divulgados no sitio do CONFAZ, observado 
o disposto no § 5º. 
 § 2º Na divulgação dos percentuais de margem de valor agregado, deverá ser considerado, dentre 
outras: 
 I - a identificação do produto sujeito à substituição tributária; 
 II - a condição do sujeito passivo por substituição tributária, se produtor nacional, importador ou 
distribuidor; 
 III - a indicação de que se trata de operação interna ou interestadual; 
 IV - se a operação é realizada sem os acréscimos das seguintes contribuições, incidentes sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e etanol combustível: 
 a) Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE -; 
 b) Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS -; 
 c) Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP -; 
 d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS -. 
 § 3º REVOGADO 
 § 4º O ICMS deverá ser incluído no preço estabelecido por autoridade competente para obtenção da 
base de cálculo a que se refere o caput. 
 § 5º O documento divulgado na forma do caput desta cláusula e do § 1º, deve estar referenciado e 
devidamente identificado em Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União. 
 Cláusula nona. Em substituição aos percentuais de margem de valor agregado de que trata a cláusula 
oitava, ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a adotar, nas operações promovidas pelo sujeito passivo 
por substituição tributária, relativamente às saídas subsequentes com combustíveis líquidos e gasosos derivados 
ou não de petróleo, a margem de valor agregado obtida mediante aplicação da seguinte fórmula, a cada 
operação: MVA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / [(VFI + FSE) x (1 - IM)] / FCV - 1} x 100, considerando-se:. 
 I - MVA: margem de valor agregado expressa em percentual; 
 II - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final do combustível considerado, com ICMS incluso, 
praticado em cada unidade federada, apurado nos termos da cláusula décima terceira-A; 
 III - ALIQ: percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável à operação praticada pelo sujeito 
passivo por substituição tributária, salvo na operação interestadual com produto contemplado com a não 
incidência prevista no art 155, § 2º, X, "b", da Constituição Federal, hipótese em que assumirá o valor zero; 
 IV - VFI: valor da aquisição pelo sujeito passivo por substituição tributária, sem ICMS; 
 V - FSE: valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro, tributos, exceto o ICMS relativo à 
operação própria, contribuições e demais encargos transferíveis ou cobrados do destinatário; 
 VI - IM: índice de mistura do EAC na gasolina C, ou de mistura do B100 no óleo diesel B, salvo quando 
se tratar de outro combustível, hipótese em que assumirá o valor zero; 
 VII - FCV: fator de correção do volume. 
 § 1º Considera-se alíquota efetiva aquela que, aplicada ao valor da operação, resulte valor idêntico ao 
obtido com a aplicação da alíquota nominal à base de cálculo reduzida. 
 § 2º O PMPF a ser utilizado para determinação da margem de valor agregado a que se refere esta 
cláusula será divulgado mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União. 
 § 3º Na impossibilidade de aplicação, por qualquer motivo, do disposto nesta cláusula, prevalecerão as 
margens de valor agregado constantes do Ato COTEPE elaborado e divulgado nos termos da cláusula oitava. 
 § 4º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a estabelecer, nas operações com EHC, como 
base de cálculo a prevista na cláusula oitava, quando for superior ao PMPF. 
 § 5º O fator de correção do volume (FCV) será divulgado em ato COTEPE e corresponde a correção dos 
volumes, utilizados para a composição da base de cálculo do ICMS, dos combustíveis líquidos e derivados de 
petróleo faturados a 20ºC pelo produtor nacional de combustíveis ou por suas bases, pelos importadores ou 
pelos formuladores, para a comercialização à temperatura ambiente definida em cada unidade federada. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1901 

 

 
 

 

 § 6º O fator de correção do volume (FCV) será calculado anualmente, com base na tabela de densidade 
divulgada pela ANP, nas temperaturas médias anuais das unidades federadas divulgada pelo Instituto Nacional 
de Meteorologia (INMET) e na tabela de conversão de volume aprovada pela Resolução CNP 06/70. 
 § 7º REVOGADO 
 § 8º Para efeitos do disposto no § 5º, a nota fiscal deverá ser emitida considerando, nos campos próprios 
para informação de quantidade, o volume de combustível: 
 I - convertido a 20º C, quando emitida pelo produtor nacional de combustíveis ou suas bases, pelo 
importador ou pelo formulador; 
 II - à temperatura ambiente, quando emitida pelo distribuidor de combustíveis ou pelo TRR. 
 § 9º Na operação de importação realizada diretamente por estabelecimento distribuidor de combustíveis, 
nos termos da autorização concedida por órgão federal competente, a nota fiscal relativa à entrada do 
combustível neste estabelecimento deverá ser emitida nos termos do inciso I do § 8º. 
 Cláusula décima. As unidades federadas deverão, na hipótese de inclusão ou alteração, informar a 
margem de valor agregado ou o PMPF à Secretaria-Executiva do CONFAZ, que providenciará a divulgação das 
margens e publicação de Ato COTEPE, de acordo com os seguintes prazos: 
 I - se informado até o dia 5 de cada mês, deverá ser publicado até o dia 10, para aplicação a partir do 
décimo sexto dia do mês em curso;  
 II - se informado até o dia 20 de cada mês, deverá ser publicado até o dia 25, para aplicação a partir 
do primeiro dia do mês subsequente. 
 § 1º Quando não houver manifestação, por parte da unidade federada, com relação à margem de valor 
agregado ou ao PMPF, na forma do caput, o valor anteriormente informado permanece inalterado. 
 § 2º Na divulgação das margens de valor agregado e no Ato COTEPE que publicar o PMPF, deverão 
estar indicadas todas as inclusões ou alterações informadas pelas unidades federadas na forma do caput. 
 Cláusula décima primeira. Nas operações com mercadorias não relacionadas no Ato COTEPE a que se 
referem as cláusulas oitava a décima, inexistindo o preço a que se refere a cláusula sétima, a base de cálculo 
será o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade competente para o sujeito passivo por 
substituição tributária, ou, em caso de inexistência deste, o valor da operação acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, adicionados, ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais 
de margem de valor agregado: 
 I - tratando-se de mercadorias contempladas com a não incidência prevista no art. 155, § 2º, X, b da 
Constituição Federal, nas operações: 
 a) internas, 30% (trinta por cento); 
 b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte fórmula: MVA = [130 / (1 - ALIQ)] - 100, 
considerando-se: 
 1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual, arredondada para duas casas decimais; 
 2. ALIQ: percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável ao produto na unidade federada de 
destino, considerando-se alíquota efetiva aquela que, aplicada ao valor da operação, resulte valor idêntico ao 
obtido com a aplicação da alíquota nominal à base de cálculo reduzida; 
 II - em relação aos demais produtos, nas operações: 
 a) internas, 30% (trinta por cento); 
 b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte fórmula: MVA = [130 x (1 - ALIQ inter) / (1 - 
ALIQ intra)] - 100, considerando-se: 
 1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual, arredondada para duas casas decimais; 
 2. ALIQ inter: percentual correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
 3. "ALIQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária efetiva, 
quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de destino. 
 § 1º Na hipótese de a "ALIQ intra" ser inferior à "ALIQ inter" deverá ser aplicada a MVA prevista na alínea 
"a" do inciso II do caput. 
 § 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da base 
de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento 
destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos nesta cláusula. 
 Cláusula décima segunda. Em substituição à base de cálculo determinada nos termos das cláusulas 
oitava à décima primeira, poderá ser adotada pelas unidades federadas, como base de cálculo, uma das 
seguintes alternativas: 
 I - o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador; 
 II - o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado considerado, relativamente à 
mercadoria ou sua similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras 
estabelecidas na cláusula décima terceira-A. 
 Cláusula décima terceira. Nas operações interestaduais realizadas com mercadorias não destinadas à 
sua industrialização ou à sua comercialização, que não tenham sido submetidas à substituição tributária nas 
operações anteriores, a base de cálculo é o valor da operação, entendido como tal o preço de aquisição pelo 
destinatário. 
 § 1º Na hipótese em que o imposto tenha sido retido anteriormente sob o regime de substituição 
tributária: 
 I - nas operações abrangidas pelos Capítulos II-C e III, a base de cálculo será aquela obtida na forma 
prevista nas cláusulas sétima à décima segunda. 
 II - nas demais hipóteses, a base de cálculo será o valor da operação. 
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 § 2º As unidades federadas poderão instituir normas complementares para adoção da base de cálculo 
prevista no § 1º. 
 Cláusula décima terceira-A. Na definição da metodologia da pesquisa a ser efetuada pelas unidades 
federadas, para fixação da MVA, do PMPF e do preço a consumidor final usualmente praticado no mercado, 
deverão ser observados os seguintes critérios, dentre outros que poderão ser necessários face à peculiaridade 
do produto: 
 I - identificação do produto, observando suas características particulares, tais como: tipo, espécie e 
unidade de medida; 
 II - preço de venda à vista no estabelecimento fabricante ou importador, incluindo o IPI, frete, seguro, e 
demais despesas cobradas do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição tributária; 
 III - preço de venda à vista no estabelecimento atacadista, incluindo o frete, seguro e demais despesas 
cobradas do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição tributária; 
 IV - preço de venda a vista no varejo, incluindo o frete, seguro e demais despesas cobradas do 
adquirente; 
 V - não serão considerados os preços de promoção, bem como aqueles submetidos a qualquer tipo de 
comercialização privilegiada. 
 § 1º A pesquisa efetivar-se-á por levantamento a ser realizado pelo sistema de amostragem nos setores 
envolvidos. 
 § 2º A pesquisa, sempre que possível, considerará o preço de mercadoria cuja venda no varejo tenha 
ocorrido em período inferior a 30 dias após a sua saída do estabelecimento fabricante, importador ou atacadista. 
 § 3º As informações resultantes da pesquisa deverão conter os dados cadastrais dos estabelecimentos 
pesquisados, as respectivas datas das coletas de preços e demais elementos suficientes para demonstrar a 
veracidade dos valores obtidos.  
 Cláusula décima quarta. Na hipótese em que a base de cálculo do imposto a ser retido por substituição 
tributária seja obtida mediante pesquisa realizada pela unidade federada, poderá, a critério desta, ser utilizado 
levantamento de preços efetuado por instituto de pesquisa de reconhecida idoneidade, inclusive sob a 
responsabilidade da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP ou outro órgão 
governamental. 
 Cláusula décima quarta-A. As bases de cálculo do imposto retido por substituição tributária para o GLP, 
GLGNn e GLGNi serão idênticas na mesma operação, entendida aquela que contenha mistura de frações de 
dois ou três dos gases liquefeitos citados, observada a legislação interna de cada unidade federada. 
 Cláusula décima quinta. O valor do imposto a ser retido por substituição tributária será calculado 
mediante a aplicação da alíquota interna prevista na legislação da unidade federada de destino sobre a base 
de cálculo obtida na forma definida neste capítulo, deduzindo-se, quando houver, o valor do imposto incidente 
na operação própria, inclusive na hipótese da cláusula segunda. 
 Cláusula décima sexta. Ressalvada a hipótese de que trata a cláusula segunda, o imposto retido deverá 
ser recolhido no 10º (décimo) dia subsequente ao término do período de apuração em que tiver ocorrido a 
operação, ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não útil ou sem expediente bancário, no primeiro dia útil 
subsequente, a crédito da unidade federada em cujo território se encontra estabelecido o destinatário das 
mercadorias. 
 § 1º Em relação às operações com EHC, é facultado à unidade federada destinatária antecipar o prazo 
previsto no caput para o recolhimento do ICMS, nos termos e condições que estabelecer. 
 § 2º Para os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Rondônia e Sergipe, caso o 10º (décimo) dia ocorra 
em dia não útil ou sem expediente bancário, o imposto retido deverá ser recolhido no dia útil e com expediente 
bancário anterior àquele. 
 

CAPÍTULO II-A 
DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM PERCENTUAL SUPERIOR AO OBRIGATÓRIO E DO 

MOMENTO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
 
 Cláusula décima sexta-A. A distribuidora de combustível que promover operações com gasolina C ou 
com óleo diesel B, em que tenha havido adição de biocombustível em percentual superior ao obrigatório, cujo 
imposto tenha sido retido anteriormente, deverá: 
 I - apurar a quantidade de combustível sobre a qual não ocorreu retenção de ICMS por meio da seguinte 
fórmula: Qtde não trib. = (1- PDM/PDO) x QtdeComb, onde: 
 a) PDM: percentual de gasolina A na gasolina C ou percentual de óleo diesel A no óleo diesel B; 
 b) PDO: percentual obrigatório de gasolina A na gasolina C ou percentual obrigatório de óleo diesel A 
no óleo diesel B; 
 c) QtdeComb: quantidade total do produto; 
 II - sobre a quantidade da gasolina C ou do óleo diesel B apurada na forma do inciso I, calcular o valor 
do ICMS devido, utilizando-se das bases de cálculos previstas nas cláusulas sétima a nona, conforme o caso, e 
sobre ela aplicar a alíquota prevista para o produto resultante da mistura; 
 III - recolher em favor da unidade federada em que se deu a mistura, até o dia cinco do mês subsequente 
ao da operação, o ICMS calculado na forma desta cláusula; 
 IV - além das informações previstas nos §§ 1º e 2º da cláusula décima oitava, indicar no campo 
"Informações Complementares" da nota fiscal: o percentual de biocombustível contido na mistura; a quantidade 
da mistura em que não ocorreu a retenção; a base de cálculo e o ICMS devido, calculado nos termos desta 
cláusula. 
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CAPÍTULO II-B 

DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM PERCENTUAL INFERIOR AO OBRIGATÓRIO 
 
 Cláusula décima sexta-B. À distribuidora de combustível que promover operações com gasolina C e de 
óleo diesel B, em que tenha feito, em seu estabelecimento, a adição de biocombustível em percentual inferior ao 
mínimo obrigatório, mediante autorização, excepcional, do órgão federal competente, cujo imposto tenha sido 
retido anteriormente, fica assegurado, nos termos deste capítulo, o ressarcimento da diferença do imposto retido 
a maior, em decorrência da referida adição. 
 Parágrafo único. O disposto neste capítulo não se aplica na hipótese em que o programa de computador 
de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira possibilitar a adequação do processamento das informações 
das operações considerando o percentual inferior autorizado de que trata o caput, devendo ser observado, se 
cabível, a cláusula décima sexta-A. 
 Cláusula décima sexta-C. Para fins do ressarcimento de que trata este capítulo, a distribuidora de 
combustível que tiver comercializado os produtos indicados na cláusula décima sexta-B, deverá: 
 I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, contendo: 
 a) no mínimo, os seguintes dados das notas fiscais que acobertaram as operações: 
 1. número, série, data de emissão; 
 2. CNPJ e razão social do emitente; 
 3. unidade federada do emitente; 
 4. CNPJ e razão social do destinatário; 
 5. unidade federada do destinatário; 
 6. chave de acesso; 
 7. Código Fiscal de Operação e Prestação - CFOP; 
 8. produto e correspondente código do produto na ANP; 
 9. unidade e quantidade tributável; 
 10. percentual de biocombustível na mistura; 
 b) dados da base de cálculo e do ICMS total cobrado na operação de entrada; 
 c) dados da base de cálculo e do ICMS total devido na operação de saída; 
 d) valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação; 
 II - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de ressarcimento, do destinatário mediante 
a apresentação de documentação comprobatória: 
 a) da composição de preços dos combustíveis, 
 b) das operações com combustível comercializado mantendo o percentual mínimo obrigatório; 
 c) da efetividade das operações realizadas com percentual inferior ao mínimo obrigatório; 
 III - demonstrar inexistir, na unidade federada que autorizará o ressarcimento, débito tributário, exceto 
se o referido débito estiver com sua exigibilidade suspensa; 
 IV - protocolar o requerimento de ressarcimento na unidade federada do estabelecimento emitente das 
notas fiscais relativas à saída, instruído com a planilha indicada no inciso I e a documentação comprobatória a 
que se refere o inciso II. 
 Cláusula décima sexta-D. O ressarcimento de que trata este capítulo deverá ser previamente autorizado 
pela unidade federada de localização da distribuidora de combustíveis a que se refere a cláusula décima sexta-
B, observado o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar. 
 Parágrafo único. Havendo discordância da unidade federada quanto ao requerimento do contribuinte, 
deverá ser concedido prazo para a manifestação ou retificação do pleito, por parte do contribuinte. 
 Cláusula décima sexta-E. O ressarcimento à distribuidora de combustíveis, quando autorizado, será 
efetuado pelo seu fornecedor do combustível, nos termos previstos na legislação da unidade federada 
autorizadora. 
 Cláusula décima sexta-F. Na hipótese de importação de gasolina A ou óleo diesel A pelo contribuinte 
referido na cláusula décima sexta-B, cuja retenção e recolhimento do ICMS tenham sido efetuados pelo mesmo, 
fica assegurada, nos termos legislação da respectiva unidade federada, a restituição na forma de creditamento, 
abatimento ou ressarcimento junto ao produtor nacional de combustíveis. 
 

CAPÍTULO II-C 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - E GÁS LIQUEFEITO DE 

GÁS NATURAL - GLGN - EM QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO ANTERIORMENTE 
 
 Cláusula décima sexta-G. Nas operações interestaduais com GLP e GLGN, tributados na forma deste 
convênio, deverão ser observados os procedimentos previstos neste capítulo para a apuração do valor do ICMS 
devido à unidade federada de origem. 
 § 1º Aplicam-se os procedimentos previstos neste convênio nas operações com o gás de xisto. 
 § 2º Aplicam-se, no que couber ao GLGN, as regras previstas no inciso VII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, de 1988. 
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 Cláusula décima sexta-H. Os estabelecimentos industriais e importadores deverão identificar a 
quantidade de saída de GLGNn, GLGNi e de GLP, por operação. 
 § 1º Para efeito do disposto no caput desta cláusula, a quantidade deverá ser identificada, calculando-
se o percentual de cada produto no total produzido ou importado, tendo como referência a média ponderada 
dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das operações. 
 § 2º Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá ser utilizado o percentual da 
unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma unidade federada e, na 
inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade federada, deverá ser utilizado o 
percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado no programa de computador de que 
trata a cláusula vigésima terceira. 
 § 3º Nos campos próprios da nota fiscal, deverão constar os percentuais de GLP, GLGNn e GLGNi na 
quantidade total de saída, obtidos de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º. 
 § 4º Na operação de importação, o estabelecimento importador, por ocasião do desembaraço 
aduaneiro, deverá, quando da emissão da nota fiscal de entrada, discriminar o produto, identificando se o gás 
é derivado de gás natural ou de petróleo. 
 § 5º Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn e GLGNi, o estabelecimento deverá destacar 
a base de cálculo e o ICMS devido sobre a operação própria, bem como o devido por substituição tributária, 
incidente na operação. 
 Cláusula décima sexta-I. O contribuinte substituído que realizar operações interestaduais com GLGNn e 
GLGNi deverá calcular o percentual de cada produto no total das operações de entradas, tendo como referência 
a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das 
operações. 
 Parágrafo único. Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá ser utilizado o 
percentual da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma unidade federada 
e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade federada, deverá ser utilizado o 
percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado no programa de computador de que 
trata a cláusula vigésima terceira. 
 Cláusula décima sexta-J. Para fins de cálculo do imposto devido à unidade federada de destino, deverão 
ser utilizados os percentuais de GLGNn e GLGNi apurados na forma da cláusula décima sexta-I. 
 Parágrafo único Nos campos próprios da nota fiscal de saída, deverão constar os percentuais a que se 
referem o caput, o valor de partida do produto (preço do produto sem ICMS), observada a cláusula décima sexta 
e, no campo "Informações Complementares", os valores da base de cálculo, do ICMS relativo à operação própria 
e do ICMS devido por substituição tributária incidentes na operação, relativamente às quantidades proporcionais 
de GLGNn e GLGNi. 
 Cláusula décima sexta-K. O contribuinte substituído, que tiver recebido GLP, GLGNn e GLGNi 
diretamente do sujeito passivo por substituição ou de outro contribuinte substituído, deverá, em relação à 
operação interestadual que realizar: 
 I - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata a cláusula vigésima terceira, os 
dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 II - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de dados, na forma e 
prazos estabelecidos na cláusula décima oitava. 
 Parágrafo único. Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso do valor do 
imposto disponível para repasse na unidade federada de origem, serão adotados os seguintes procedimentos: 
 I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo recolhimento complementar, na forma 
e prazo que dispuser a legislação da unidade federada de destino; 
 II - se inferior, o remetente da mercadoria poderá pleitear o ressarcimento da diferença nos termos 
previstos na legislação da unidade federada de origem. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO EM QUE O IMPOSTO 

TENHA SIDO RETIDO ANTERIORMENTE 
 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

 
 Cláusula décima sétima. O disposto neste capítulo aplica-se às operações interestaduais realizadas por 
importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP ou TRR com combustíveis derivados de petróleo 
em que o imposto tenha sido retido anteriormente. 
 § 1º Aplicam-se as normas gerais pertinentes à substituição tributária: 
 I - no caso de afastamento da regra prevista no inciso I do § 1º da cláusula décima terceira; 
 II - nas operações interestaduais não abrangidas por esta cláusula. 
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 § 2º O valor do imposto devido por substituição tributária para a unidade federada de destino será 
calculado mediante a aplicação da alíquota interna prevista na legislação da unidade federada de destino sobre 
a base de cálculo obtida na forma definida no Capítulo II, observando-se a não incidência e a restrição ao 
crédito para a compensação com o montante devido nas operações seguintes, previstas, respectivamente, nas 
alíneas "b" do inciso X e "a" do inciso II, ambos do § 2º do art. 155 da Constituição Federal. 
 § 3º Para efeito do disposto neste capítulo, o valor do imposto cobrado em favor da unidade federada 
de origem da mercadoria abrangerá os valores do imposto efetivamente retido anteriormente e do relativo à 
operação própria, observado o § 4º. 
 § 4º Nas saídas não tributadas da gasolina C ou do óleo diesel B, o valor do imposto cobrado em favor 
da unidade federada de origem da mercadoria não abrangerá a parcela do imposto relativa ao EAC ou ao 
B100 contidos na mistura, retida anteriormente e recolhida em favor da unidade federada de origem do 
biocombustível nos termos do § 13 da cláusula vigésima primeira. 
 § 5º O distribuidor de GLP deverá observar as regras previstas neste capítulo, em conjunto com as regras 
previstas no Capítulo II-C. 
 

Seção II 
Das Operações Realizadas por Contribuinte que Tiver Recebido o Combustível Diretamente do Sujeito Passivo 

por Substituição Tributária 
 
 Cláusula décima oitava. O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de petróleo com imposto 
retido, diretamente do sujeito passivo por substituição tributária, deverá: 
 I - quando efetuar operações interestaduais: 
 a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações Complementares" da 
nota fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária em operação 
anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade 
federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07; 
 b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima 
terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de dados, juntando-as, 
quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI; 
 II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber de seus clientes informações 
relativas a operações interestaduais, registrá-las, observando o disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do caput. 
 § 1º A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na unidade federada de 
origem prevista na alínea "a" do inciso I do caput desta cláusula, na alínea "a" do inciso I do caput da cláusula 
décima nona e no inciso I do caput da cláusula vigésima, será feita: 
 I - na hipótese da cláusula nona, considerando o valor unitário da base de cálculo vigente na data da 
operação; 
 II - nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de cálculo da retenção apurado no 
mês imediatamente anterior ao da remessa. 
 § 2º O disposto na alínea "a" do inciso I do caput desta cláusula, na alínea "a" do inciso I do caput da 
cláusula décima nona e no inciso I do caput da cláusula vigésima, deverá também ser aplicado nas operações 
internas, em relação à indicação, no campo próprio ou, na sua ausência, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal, da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária em operação anterior, observado o § 1º. 
 § 3º Quando o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso do cobrado na 
unidade federada de origem, observado o disposto nos §§2º, 3º e 
 4º da cláusula décima sétima, serão adotados os seguintes procedimentos: 
 I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo recolhimento complementar, na forma 
e prazo que dispuser a legislação da unidade federada de destino; 
 II - se inferior, a diferença será ressarcida ao remetente da mercadoria, pelo seu fornecedor, nos termos 
previstos na legislação da unidade federada de origem. 
 § 4º REVOGADO 
 § 5º REVOGADO 
 

Seção III 
Das Operações Realizadas por Contribuinte que Tiver Recebido o Combustível de Outro Contribuinte 

Substituído 
 
 Cláusula décima nona. O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de petróleo com imposto 
retido, de outro contribuinte substituído, deverá: 
 I - quando efetuar operações interestaduais: 
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 a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações Complementares" da 
nota fiscal, a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária em operação 
anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade 
federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07"; 
 b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima 
terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de dados, juntando-as, 
quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI; 
 II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber de seus clientes informações 
relativas a operações interestaduais, registrá-las, observando o disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do caput. 
 § 1º Quando o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso do cobrado na 
unidade federada de origem, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima, serão adotados 
os procedimentos previstos no § 3º da cláusula décima oitava. 
 § 2º O distribuidor de GLP deverá enviar as informações previstas nas alíneas "b" e "c", ambas do inciso 
I do caput diretamente à refinaria de petróleo ou suas bases, indicada pela unidade federada em Ato COTEPE. 
 

Seção IV 
Das Operações Realizadas por Importador 

 
 Cláusula vigésima. O importador que promover operações interestaduais com combustíveis derivados 
de petróleo, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, deverá: 
 I - indicar, nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações Complementares" da 
nota fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária na operação anterior, 
a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada 
de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07; 
 II - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima 
terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 III - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de dados, na forma e 
prazos estabelecidos no Capítulo VI. 
 Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso do 
cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima, 
serão adotados os procedimentos previstos no § 3º da cláusula décima oitava. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL - EAC - OU COM BIODIESEL - B100 - 

 
 Cláusula vigésima primeira. Os Estados e o Distrito Federal concederão diferimento ou suspensão do 
lançamento do imposto nas operações internas ou interestaduais com EAC ou com B100, quando destinados a 
distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina C ou a saída do óleo diesel 
B promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 2º. 
 § 1º O imposto diferido ou suspenso deverá ser pago de uma só vez, englobadamente, com o imposto 
retido por substituição tributária incidente sobre as operações subsequentes com gasolina ou óleo diesel até o 
consumidor final, observado o disposto nos §§ 3º e 13. 
 § 2º Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o caput na saída isenta ou não tributada de 
EAC ou B100, inclusive para a Zona Franca de Manaus e para as Áreas de Livre Comércio. 
 § 3º Na hipótese do § 2°, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar o pagamento do imposto 
suspenso ou diferido à unidade federada remetente do EAC ou do B100. 
 § 4º Na remessa interestadual de EAC ou B100, a distribuidora de combustíveis destinatária deverá: 
 I - registrar, com a utilização do programa de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira, os dados 
relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 II - identificar: 
 a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido anteriormente o imposto relativo à 
gasolina A ou ao óleo diesel A, com base na proporção da sua participação no somatório das quantidades do 
estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina A ou ao óleo diesel A adquirido 
diretamente de sujeito passivo por substituição tributária; 
 b) o fornecedor da gasolina A ou do óleo diesel A, com base na proporção da sua participação no 
somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina A ou 
ao óleo diesel A adquirido de outro contribuinte substituído; 
 III - enviar as informações a que se referem os incisos I e II, por transmissão eletrônica de dados, na 
forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI. 
 § 5º Na hipótese do § 4°, a refinaria de petróleo ou suas bases deverão efetuar: 
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 I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina A ou ao óleo diesel A tenha sido 
anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto relativo ao EAC ou 
ao B100 devido às unidades federadas de origem desses produtos, limitado ao valor do imposto efetivamente 
retido e do relativo à operação própria, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham 
ocorrido as operações interestaduais, ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não útil ou sem expediente 
bancário, no primeiro dia útil subsequente; 
 II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina A ou ao óleo diesel A tenha sido 
anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto relativo ao EAC ou B100 devido 
às unidades federadas de origem desses produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada 
de destino, para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que 
tenham ocorrido as operações interestaduais. 
 § 6º A unidade federada de destino, na hipótese do inciso II do § 5°, terá até o 18° (décimo oitavo) dia 
do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, para verificar a ocorrência do 
efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, contra a referida 
dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor. 
 § 7º Para os efeitos desta cláusula, inclusive no tocante ao repasse, aplicar-se-ão, no que couberem, as 
disposições do Capítulo V. 
 § 8º O disposto nesta cláusula não prejudica a aplicação do contido no Convênio ICM 65/88, de 6 de 
dezembro de 1988. 
 § 9º Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do ICMS pela unidade federada 
de destino, o imposto relativo ao EAC ou B100 deverá ser recolhido integralmente à unidade federada de origem 
no prazo fixado neste convênio. 
 § 10. REVOGADO 
 § 11. REVOGADO 
 § 12. REVOGADO 
 § 13. Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina C ou do óleo diesel B, o imposto diferido ou 
suspenso, em relação ao volume de EAC ou B100 contido na mistura, englobado no imposto retido 
anteriormente por substituição tributária, deverá ser: 
 I - segregado do imposto retido anteriormente por substituição tributária; 
 II - recolhido para a unidade federada de origem do biocombustível, observado os §§ 4º e 5º. 
 § 14. O imposto relativo ao volume de EAC ou B100 a que se refere o § 13, será apurado com base no 
valor unitário médio e na alíquota média ponderada das entradas de EAC ou de B100 ocorridas no mês, 
observado o § 6º da cláusula vigésima quinta. 
 § 15. A Na hipótese do inciso I do § 5º, para os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Rondônia e 
Sergipe, caso o 10º (décimo) dia ocorra em dia não útil ou sem expediente bancário, o imposto deverá ser 
recolhido no dia útil e com expediente bancário anterior àquele. 
 § 16. Na impossibilidade de apuração do valor unitário médio e da alíquota média nos termos do § 14, 
deverão ser adotados os valores médios apurados e publicados pelas unidades federadas. 
 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS DA REFINARIA DE PETRÓLEO OU SUAS BASES 

 
 Cláusula vigésima segunda. A refinaria de petróleo ou suas bases deverão: 
 I - incluir, no programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira, os dados: 
 a) informados por contribuinte que tenha recebido a mercadoria diretamente do sujeito passivo por 
substituição tributária; 
 b) informados por importador ou formulador de combustíveis; 
 c) relativos às próprias operações com imposto retido e das notas fiscais de saída de combustíveis 
derivados ou não do petróleo; 
 d) informados por contribuintes de que trata a cláusula décima sexta-K; 
 II - determinar, utilizando o programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira, 
o valor do imposto a ser repassado às unidades federadas de destino das mercadorias; 
 III - efetuar: 
 a) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido por refinaria de petróleo ou 
suas bases, o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de destino das mercadorias, limitado 
ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, no 10º (décimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, ou, no caso do 10º (décimo) dia cair 
em dia não útil ou sem expediente bancário, no primeiro dia útil subsequente; 
 b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes, a 
provisão do valor do imposto devido às unidades federadas de destino das mercadorias, limitado ao valor 
efetivamente recolhido à unidade federada de origem, para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) 
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dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, observado o disposto no 
§ 3º; 
 c) o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de destino do GLP, do GLGNn e do 
GLGNi, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, no 10° (décimo) dia 
do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais; 
 IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III, por transmissão eletrônica de dados, na 
forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI. 
 § 1º A refinaria de petróleo ou suas bases deduzirão, até o limite da importância a ser repassada, o 
valor do imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria, abrangendo os valores do 
imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, do recolhimento seguinte que tiver de efetuar em 
favor dessa unidade federada. 
 § 2º Para fins do disposto no inciso III do caput, o contribuinte que tenha prestado informação relativa a 
operação interestadual, identificará o sujeito passivo por substituição tributária que reteve o imposto 
anteriormente, com base na proporção da participação daquele sujeito passivo no somatório das quantidades 
do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, exceto para as operações com GLP, GLGNn e GLGNi. 
 § 3º A unidade federada de origem, na hipótese da alínea "b" do inciso III do caput terá até o 18º 
(décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, para 
verificar a ocorrência do efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e 
motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse será 
recolhido em seu favor. 
 § 4º O disposto no § 3º não implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo 
sujeito passivo. 
 § 5º Caso a unidade federada adote período de apuração diferente do mensal ou prazo de recolhimento 
do imposto devido pela operação própria anterior ao 10º (décimo) dia de cada mês, a dedução prevista no § 
1º será efetuada nos termos definidos na legislação de cada unidade federada. 
 § 6º Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do valor a ser repassado à unidade 
federada de destino, a referida dedução poderá ser efetuada do: 
 I - ICMS Substituição Tributária devido por outro estabelecimento da refinaria ou suas bases, ainda que 
localizado em outra unidade federada; e 
 II - ICMS próprio devido à unidade federada de origem, na parte que exceder o disposto no inciso I. 
 § 7º A refinaria de petróleo ou suas bases que efetuarem a dedução, em relação ao ICMS recolhido por 
outro sujeito passivo, sem a observância do disposto na alínea "b" do inciso III do caput, será responsável pelo 
valor deduzido indevidamente e respectivos acréscimos. 
 § 8º Nas hipóteses do § 5° ou de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do ICMS pela 
unidade federada de origem, o imposto deverá ser recolhido integralmente à unidade federada de destino no 
prazo fixado neste convênio. 
 § 9º REVOGADO 
 § 10. Na hipótese da alínea "a" e "c" do inciso III, para os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Rondônia 
e Sergipe, caso o 10º (décimo) dia ocorra em dia não útil ou sem expediente bancário, o imposto deverá ser 
recolhido no dia útil e com expediente bancário anterior àquele. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS 

 
 Cláusula vigésima terceira. A entrega das informações relativas às operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo ou GLGN em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC ou 
B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, e as previstas na cláusula 
vigésima terceira-A relativas às operações com etanol combustível e para outros fins, será efetuada, por 
transmissão eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo e nos termos dos seguintes anexos, 
nos modelos aprovados em Ato COTEPE e residentes no sítio eletrônico do CONFAZ e no sitio 
http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a: 
 I - Anexo I: apurar e informar a movimentação de combustíveis derivados de petróleo realizada por 
distribuidora, importador e TRR; 
 II - Anexo II: informar as operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo; 
 III - Anexo III: informar o resumo das operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo 
e apurar os valores de imposto cobrado na origem, imposto devido no destino, imposto a repassar, imposto a 
ressarcir e imposto a complementar; 
 IV - Anexo IV: informar as aquisições interestaduais de EAC e B100 realizadas por distribuidora de 
combustíveis; 
 V - Anexo V: apurar e informar o resumo das aquisições interestaduais de EAC e B100 realizadas por 
distribuidora de combustíveis; 
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 VI - Anexo VI: demonstrar o recolhimento do ICMS devido por substituição tributária - ICMS/ST - pelas 
refinarias de petróleo ou suas bases para as diversas unidades federadas; 
 VII - Anexo VII: demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pelas refinarias de petróleo ou suas 
bases; 
 VIII - Anexo VIII: demonstrar a movimentação de EAC e B100 e apurar as saídas interestaduais de sua 
mistura à gasolina A e ao óleo diesel A, respectivamente; 
 IX - Anexo IX: apurar e informar a movimentação com GLP, GLGNn e GLGNi, por distribuidor de GLP; 
 X - Anexo X: informar as operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi, realizadas por distribuidor 
de GLP; 
 XI - Anexo XI: informar o resumo das operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi, realizadas 
por distribuidor de GLP e apurar os valores de imposto cobrado na origem, imposto próprio devido na origem, 
imposto disponível para repasse, imposto devido no destino, imposto a repassar, imposto a ressarcir e imposto 
a complementar; 
 XII - Anexo XII: informar a movimentação de etanol hidratado e de etanol anidro realizadas por 
fornecedor de etanol combustível; 
 XIII - Anexo XIII: informar a movimentação de etanol hidratado realizada por distribuidor de combustíveis; 
 XIV - Anexo XIV: informar as saídas de etanol hidratado ou anidro realizadas por fornecedor de etanol 
combustível ou por distribuidor de combustíveis. 
 § 1º A distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador e o TRR, ainda que não tenha 
realizado operação interestadual com combustível derivado de petróleo, EAC ou B100, deverá informar as 
demais operações. 
 § 2º Para a entrega das informações de que trata este capítulo, deverá ser utilizado programa de 
computador aprovado pela Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS -, destinado à apuração e 
demonstração dos valores de repasse, dedução, ressarcimento e complemento do ICMS. 
 § 3º Ato COTEPE aprovará o manual de instrução contendo as orientações para o atendimento do 
disposto neste capítulo. 
 § 4º Sem prejuízo do disposto na cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, as unidades 
federadas deverão comunicar formalmente à Secretaria Executiva do CONFAZ qualquer alteração que implique 
modificação do cálculo do imposto a ser retido e repassado, não decorrente de convênio ou de fixação de preço 
por autoridade competente. 
 Cláusula vigésima terceira-A. O fornecedor de etanol combustível e o distribuidor de combustíveis, assim 
definidos e autorizados pela ANP, ficam obrigados a entregar informações fiscais sobre as operações realizadas 
com etanol hidratado, nos termos deste capítulo. 
 § 1º O disposto nesta cláusula se aplica às operações com etanol anidro realizadas pelo fornecedor de 
etanol combustível. 
 § 2º A entrega de informações sobre as operações com etanol tratada nesta cláusula alcança as 
operações com etanol hidratado ou anidro combustíveis e etanol para outros fins. 
 Cláusula vigésima quarta. A utilização do programa de computador de que trata o § 2º da cláusula 
vigésima terceira é obrigatória, devendo o sujeito passivo por substituição tributária e o contribuinte substituído 
que realizar operações com combustíveis derivados de petróleo ou GLGN, em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente, com EAC ou B100, e os contribuintes mencionados na cláusula vigésima terceira-A proceder a 
entrega das informações relativas às mencionadas operações por transmissão eletrônica de dados. 
 Cláusula vigésima quinta. Com base nos dados informados pelos contribuintes e no Capítulo II, o 
programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira calculará: 
 I - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria e o imposto a ser 
repassado em favor da unidade federada de destino decorrente das operações interestaduais com combustíveis 
derivados de petróleo, observados os §§ 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima; 
 II - a parcela do imposto incidente sobre o EAC destinado à unidade federada remetente desse produto; 
 III - a parcela do imposto incidente sobre o B100 destinado à unidade federada remetente desse produto; 
 IV - REVOGADO 
 V - o valor do imposto de que tratam os §§ 13 e 14 da cláusula vigésima primeira; 
 VI - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria, o imposto devido em 
favor da unidade federada de origem, o imposto disponível para repasse e o imposto a ser repassado em favor 
da unidade federada de destino decorrentes das operações interestaduais com GLGNn e GLGNi, observado o 
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima. 
 § 1º Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo ou GLGN em que o imposto tenha 
sido retido anteriormente, o valor unitário médio da base de cálculo da retenção, para efeito de dedução da 
unidade federada de origem, será determinado pela divisão do somatório do valor das bases de cálculo das 
entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas quantidades. 
 § 2º O valor unitário médio da base de cálculo da retenção referido no § 1º deverá ser apurado 
mensalmente, ainda que o contribuinte não tenha realizado operações interestaduais. 
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 § 3º Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor da unidade federada de destino dos 
combustíveis derivados de petróleo, o programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira 
utilizará como base de cálculo, aquela obtida na forma estabelecida no Capítulo II e adotada pela unidade 
federada de destino. 
 § 4º REVOGADO 
 § 5º Tratando-se de gasolina C, da quantidade desse produto, será deduzida a parcela correspondente 
ao volume de EAC a ela adicionado, se for o caso, ou tratando-se do óleo diesel B, da quantidade desse produto, 
será deduzida a parcela correspondente ao volume de B100 a ele adicionado. 
 § 6º Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o EAC ou o B100 destinado à unidade 
federada remetente desse produto, o programa: 
 I - adotará como base de cálculo o valor total da operação, nele incluindo o respectivo ICMS; 
 II - sobre este valor aplicará a alíquota interestadual correspondente. 
 § 7º Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o programa de computador de que trata o 
 § 2º da cláusula vigésima terceira gerará relatórios nos modelos dos anexos a que se refere o caput da 
cláusula vigésima terceira, aprovados em Ato COTEPE e residentes no sítio do CONFAZ e no sítio 
http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc. 
 I - REVOGADO 
 II - REVOGADO 
 III - REVOGADO 
 IV - REVOGADO 
 V - REVOGADO 
 VI - REVOGADO 
 VII - REVOGADO 
 VIII - REVOGADO 
 § 8º REVOGADO 
 § 9º REVOGADO 
 § 10. REVOGADO 
 § 11. REVOGADO 
 Cláusula vigésima sexta. As informações relativas às operações referidas nos Capítulos II-C, III e IV e na 
cláusula vigésima terceira-A, relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviadas, com utilização do 
programa de computador de que trata o § 2° da cláusula vigésima terceira: 
 I - à unidade federada de origem; 
 II - à unidade federada de destino; 
 III - ao fornecedor do combustível; 
 IV - à refinaria de petróleo ou suas bases. 
 § 1º O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos em Ato COTEPE de acordo com a 
seguinte classificação: 
 I - TRR; 
 II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro contribuinte substituído, exceto o distribuidor 
de GLP; 
 III - contribuinte que tiver recebido combustível exclusivamente do sujeito passivo por substituição 
tributária e distribuidor de GLP; 
 IV - importador; 
 V - refinaria de petróleo ou suas bases: 
 a) nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "c" do inciso III da cláusula vigésima segunda; 
 b) na hipótese prevista na alínea "b" do inciso III da cláusula vigésima segunda; 
 VI - fornecedor de etanol. 
 § 2º As informações somente serão consideradas entregues após a emissão do respectivo protocolo. 
 Cláusula vigésima sétima. Os bancos de dados utilizados para a geração das informações na forma 
prevista neste capítulo deverão ser mantidos pelo contribuinte, em meio magnético, pelo prazo decadencial. 
 Cláusula vigésima oitava. A entrega das informações fora do prazo estabelecido em Ato COTEPE, pelo 
contribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo ou com GLGN, em 
que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC, ou com B100, cuja operação tenha ocorrido com 
diferimento ou suspensão do imposto, ou com as operações realizadas conforme a cláusula vigésima terceira-
A, far-se-á nos termos deste capítulo, observado o disposto no manual de instrução de que trata o § 3º da 
cláusula vigésima terceira. 
 § 1º O contribuinte que der causa a entrega das informações fora do prazo deverá protocolar os 
relatórios extemporâneos apenas nas Unidades Federadas envolvidas nas operações interestaduais. 
 § 2º Na hipótese do § 1º, a entrega dos relatórios extemporâneos a outros contribuintes, à refinaria de 
petróleo ou às suas bases, que implique repasse/dedução não autorizado por ofício da unidade federada, 
sujeitará o contribuinte ao ressarcimento do imposto deduzido e acréscimos legais. 
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 § 3º Na hipótese de que trata o caput, a unidade federada responsável por autorizar o repasse terá o 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do protocolo dos relatórios extemporâneos para, alternativamente: 
 I - realizar diligências fiscais e emitir parecer conclusivo, entregando ofício a refinaria de petróleo ou 
suas bases autorizando o repasse; 
 II - formar grupo de trabalho com a unidade federada destinatária do imposto, para a realização de 
diligências fiscais; 
 § 4º Não havendo manifestação da unidade federada que suportará a dedução do imposto no prazo 
definido no § 3°, fica caracterizada a autorização para que a refinaria ou suas bases efetue o repasse do imposto, 
por meio de ofício da unidade federada destinatária do imposto. 
 § 5º Para que se efetive o repasse a que se refere o § 4º, a unidade federada de destino do imposto 
oficiará a refinaria ou suas bases, enviando cópia do ofício à unidade federada que suportará a dedução. 
 § 6º O ofício a ser encaminhado à refinaria ou suas bases, deverá informar: o CNPJ e a razão social do 
emitente dos relatórios, o tipo de relatório, se Anexo III, Anexo V ou Anexo XI, período de referência com indicação 
de mês e ano e os respectivos valores de repasse, bem como a unidade da refinaria com indicação do CNPJ que 
efetuará o repasse/dedução. 
 § 7º A refinaria ou suas bases, de posse do ofício de que trata o § 6º, deverá efetuar o pagamento na 
próxima data prevista para o repasse. 
 § 8º O disposto nesta cláusula aplica-se também ao contribuinte que receber de seus clientes 
informações relativas às operações interestaduais e não efetuar a entrega de seus anexos no prazo citado no 
caput. 
 § 9º Para fins de cálculo dos acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento do ICMS relativo às 
operações que tiverem sido informadas fora do prazo, as unidades federadas deverão adotar, como período de 
atraso, o intervalo de tempo entre a data em que o imposto deveria ter sido recolhido e, transcorrido 30 (trinta) 
dias da data do protocolo de que trata o §1º, a data seguinte estipulada para o recolhimento do ICMS a repassar, 
pela refinaria de petróleo ou suas bases. 
 Cláusula vigésima oitava-A. Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de entrega fora do 
prazo estabelecido no Ato COTEPE de que trata o § 1º da cláusula vigésima sexta, o TRR, a distribuidora de 
combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador ou o fornecedor de etanol deverá protocolar, na unidade 
federada de sua localização e nas unidades federadas para as quais tenha remetido combustíveis derivados de 
petróleo ou GLGN, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, ou das quais tenha recebido EAC ou 
B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, ou, no caso das operações com 
etanol de que trata a cláusula vigésima terceira-A, os relatórios correspondentes aos seguintes anexos, a que se 
refere o caput da cláusula vigésima terceira, em quantidade de vias a seguir discriminadas: 
 I - Anexo I, em 2 (duas) vias por produto; 
 II - Anexo II, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por produto; 
 III - Anexo III, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por fornecedor; 
 IV - Anexo IV, em 3 (três) vias por unidade federada de origem e por produto; 
 V - Anexo V, em 3 (três) vias por unidade federada de destino, por produto e por fornecedor de gasolina 
A ou óleo diesel A; 
 VI - Anexo VIII, em 2 (duas) vias por produto; 
 VII - Anexo IX, em 2 (duas) vias; 
 VIII- Anexo X, em 3 (três) vias; 
 IX - Anexo XI, em 3 (três) vias, por unidade federada de destino; 
 X - Anexo XII, se fornecedor de etanol combustível, em 2 (duas) vias; 
 XI - Anexo XIII, se distribuidor de combustíveis, em 2 (duas) vias; 
 XII - Anexo XIV, em 2 (duas) vias, se relativo a operações internas ou em 3 (três) vias, se relativo a 
operações interestaduais. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 
 Cláusula vigésima nona. O disposto nos Capítulos II-C a V não exclui a responsabilidade do TRR, da 
distribuidora de combustíveis, do distribuidor de GLP, do importador, do fornecedor de etanol, ou da refinaria 
de petróleo ou suas bases pela omissão ou pela apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo as 
unidades federadas aplicar penalidades ao responsável pela omissão ou pelas informações falsas ou inexatas 
bem como exigir diretamente do estabelecimento responsável pela omissão ou pelas informações falsas ou 
inexatas o imposto devido a partir da operação por eles realizada, até a última, e seus respectivos acréscimos. 
 Cláusula trigésima. O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com combustíveis 
derivados de petróleo, com GLGN, com EAC ou com B100 será responsável solidário pelo recolhimento do 
imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção 
ou recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, nas formas e prazos 
definidos nos Capítulos II-C a VI. 
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 Cláusula trigésima primeira. O TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP ou o 
importador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação da unidade federada a 
que se destina o imposto, na hipótese de entrega das informações fora dos prazos estabelecidos na cláusula 
vigésima sexta.  
 Cláusula trigésima segunda. Na falta da inscrição prevista na cláusula quinta, caso exigida, a refinaria 
de petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador ou o TRR, por 
ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá recolher, por meio de Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE -, o imposto devido nas operações subsequentes em favor da unidade 
federada de destino, devendo a via específica da GNRE acompanhar o seu transporte. 
 Parágrafo único. Na hipótese do caput, se a refinaria de petróleo ou suas bases tiverem efetuado o 
repasse na forma prevista na cláusula vigésima segunda, o remetente da mercadoria poderá solicitar à unidade 
federada, nos termos previstos na legislação estadual, o ressarcimento do imposto que tiver sido pago em 
decorrência da aquisição do produto, inclusive da parcela retida antecipadamente por substituição tributária, 
mediante requerimento instruído com, no mínimo, os seguintes documentos: 
 I - cópia da nota fiscal da operação interestadual; 
 II - cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE - ; 
 III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações a que se refere o Capítulo VI; 
 IV - cópias dos Anexos II e III, IV e V ou X e XI, de que trata a cláusula vigésima terceira, conforme o caso. 
 Cláusula trigésima terceira. As unidades federadas interessadas poderão, mediante comum acordo, em 
face de diligências fiscais e de documentação comprobatória em que tenham constatado entradas e saídas de 
mercadorias nos respectivos territórios, em quantidades ou valores omitidos ou informados com divergência 
pelos contribuintes, oficiar à refinaria de petróleo ou suas bases para que efetuem a dedução e o repasse do 
imposto, com base na situação real verificada. 
 Cláusula trigésima quarta. As unidades federadas poderão, até o 8º (oitavo) dia de cada mês, comunicar 
à refinaria de petróleo ou suas bases, a não aceitação da dedução informada tempestivamente, nas seguintes 
hipóteses: 
 I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto não tenha sido retido pelo sujeito 
passivo por substituição tributária; 
 II - erros que impliquem elevação indevida de dedução. 
 § 1º A unidade federada que efetuar a comunicação referida no caput deverá: 
 I - anexar os elementos de prova que se fizerem necessários; 
 II - encaminhar, na mesma data prevista no caput, cópia da referida comunicação às demais unidades 
federadas envolvidas na operação. 
 § 2º A refinaria de petróleo ou suas bases que receberem a comunicação referida no caput deverão 
efetuar provisionamento do imposto devido às unidades federadas, para que o repasse seja realizado até o 20º 
(vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais. 
 § 3º A unidade federada que efetuou a comunicação prevista no caput deverá, até o 18° (décimo oitavo) 
dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, manifestar-se de forma 
escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse 
será recolhido em seu favor. 
 § 4º Caso não haja a manifestação prevista no § 3º, a refinaria de petróleo ou suas bases deverão 
efetuar o repasse do imposto provisionado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham 
ocorrido as operações interestaduais. 
 § 5º O contribuinte responsável pelas informações que motivaram a comunicação prevista nesta cláusula 
será responsável pelo repasse glosado e respectivos acréscimos legais. 
 § 6º A refinaria de petróleo ou suas bases, comunicadas nos termos desta cláusula, que efetuarem a 
dedução, serão responsáveis pelo valor deduzido indevidamente e respectivos acréscimos legais. 
 § 7º A refinaria de petróleo ou suas bases que deixarem de efetuar repasse em hipóteses não previstas 
nesta cláusula serão responsáveis pelo valor não repassado e respectivos acréscimos legais. 
 § 8º A não aceitação da dedução prevista no inciso II do caput nesta cláusula fica limitada ao valor da 
parcela do imposto deduzido a maior. 
 Cláusula trigésima quinta. O protocolo de entrega das informações de que trata este convênio não 
implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo contribuinte. 
 Cláusula trigésima sexta. O disposto neste convênio não dispensa o contribuinte da entrega da Guia 
Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária - GIA-ST -, prevista no Ajuste SINIEF 04/93, 
de 9 de dezembro de 1993. 
 Cláusula trigésima sétima. REVOGADO 
 Cláusula trigésima sétima-A. A entrega das informações pelo fornecedor de etanol combustível e o 
distribuidor de combustíveis, nos termos da cláusula vigésima terceira-A, será obrigatória a partir do segundo 
mês subsequente àquele em que o programa de computador a que se refere o § 2º da cláusula vigésima terceira 
estiver adequado para extrair as informações diretamente da base de dados nacional da Nota Fiscal Eletrônica 
- NF-e, modelo 55. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Cláusula trigésima oitava. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2008, ficando revogados, a partir dessa data, o Convênio 
ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, o Convênio ICMS 139/01, de 19 de dezembro de 2001, o Convênio ICMS 
100/02, de 20 de agosto de 2002 e o Convênio ICMS 140/02, de 13 de dezembro de 2002. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 30.03.2021) 
 
BOLE11376---WIN/INTER 

 


